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CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO
Contratação de empresa para execução da obra: Creche Escola de
Educação Infantil - PROINFÂNCIA - Tipo 2 com área de 786,07m?

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA

VALOR TOTAL DA R$ 3.659.791,85 (três milhões seiscentos e cinquenta e nove mil
CONTRATAÇÃO setecentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos)

ENDEREÇO .ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS xx/xx/2026 às xh00min (horário de Brasília)

ratipretira FASE xx/xx/2026 às xh00min (horário de Brasília)

gro tida ai Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -READEQUADA E D c | Pós di

DOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

OR ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO

MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.(DECRETO Nº 42/2025)
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorial Descritivo,

ANEXOS Planilhas Orçamentária, BDI, Cronograma Físico Financeiro, QCI,
Orçamentos ART, Projetos e Minuta de Edital.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

A licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
PUBLICAÇÃO Municipais -

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu. https://jornalxagu.com .br/.
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De: Departamento de Engenharia

Para: Departamento de compras
AIC: Kariane

Assunto: Contratação de Empresa para Execução de Obras

Pelo presente, solicitamos a este departamento providencias legais para
Contratação de Empresa através de Processo Licitatório na Modalidade
Concorrência Eletrônica para contratação de empresa para execução de Obra,
conforme documentos anexos.

Anexos:

1 Estudo técnico Preliminar 9 QCi
2 Termo de Referencia 10 ARTs
3 Dotação Orçamentária 11 Memorial de Calculo
4 BDI 12 Quantitativos
5 Cronograma Físico financeiro 13 Documentos Complementares
6 PLE 14 Peças Gráficas
7 Memorial Descritivo
8 Planilha Orçamentária

Rio Bonito do Iguaçu, 18/12/2025.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP — 030/2025

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve
essencialmente para assegurar a viabilidade da contratação além de levantar
elementos essenciais que subsidiarão a elaboração do Termo de Referência.

O princípio do planejamento é um dos pilares da Lei 14.133/2021 e tem como
objetivo assegurar que as licitações e os contratos públicos sejam conduzidos de forma
mais eficiente e transparente.

Para tanto, a nova lei estabelece uma série de regras e procedimentos que
devem ser observados na fase de planejamento da contratação pública, dentre elas a
obrigatoriedade da elaboração de estudos técnicos preliminares para todas as
contratações públicas, destacando-se assim a importância do princípio do
planejamento.

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à
necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos
princípios que regem a Administração Pública.

1. REQUISITANTE

Secretaria de Educação cultura e Esportes
Secretária: Eliane Ana Dal Castel de Oliveira

1. 2. DEFINIÇÃO DO OBJETO:
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'a' do inciso XXIII do artigo 6º

Concorrência Eletrônica com Inversão de Fases (Apresentação de
Propostas pós habilitação), para contratação de Empresa para Execução da
Obra: Creche Escola de Educação Infantil - Proinfância — Tipo 2 com área de
786,07m?.
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O Município possui demanda crescente por atendimento em educação infantil (creche
e pré-escola). Atualmente a rede municipal não dispõe de estrutura suficiente para
atender integralmente as crianças de 0 a 5 anos, gerando:

e filas de espera no ensino infantil;
e necessidade de ampliação da infraestrutura escolar;
e diretriz do Plano Municipal de Educação de expansão da oferta.

A Creche PROINFÂNCIA Tipo 2 atende até 188 crianças por turno ou 94 em
período integral, conforme Memorial Descritivo do FNDE, solucionando o déficit
existente.

3. Estudos e Diagnósticos Realizados

Foram analisados:

* Memorial Descritivo completo do FNDE - PROINFÂNCIA Tipo 2, contendo
elementos arquitetônicos, estruturais, hidráulicos, elétricos e normativos.

e Projetos padrão de implantação, arquitetura e complementares fornecidos
pelo FNDE.

* Viabilidade técnica do terreno em área prevista por lei municipal, observando
topografia, acessibilidade e disponibilidade de infraestrutura.

e Requisitos legais e normativos: ABNT NBR 9050, normas de instalações e
estrutura descritas no memorial técnico.

Diagnóstico final: tecnicamente viável, necessitando contratação de empresa
especializada em obras públicas e edificações educacionais.

4. Solução Requerida (Solução de Referência)
A solução adotada será a execução integral do projeto PROINFÂNCIA Tipo 2, já
definido pelo FNDE, contendo:

sistema estrutural de concreto armado;
alvenaria cerâmica;
cobertura metálica com telha termoacústica;
instalações completas (hidrossanitárias, elétricas, incêndio, gases e
climatização);
acessibilidade total, conforme NBR 9050;

* infraestrutura externa (calçadas, pátio, playground e paisagismo).
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O Memorial Descritivo é detalhado desde elementos arquitetônicos até instalações e
normas aplicáveis
Por se tratar de projeto padrão federal, não cabem soluções alternativas de
engenharia, apenas a execução conforme as condições locais e normas vigentes.

5. Matrizes de Riscos

5.1. Riscos de Engenharia / Técnicos
i a Parte Medidas de dcoN Risco Descrição Prob. Impacto Responsável Mitigação Consequências

Sondagem

entre > gato projeto por contaprojeto não mapeadas (Memorial da
1 executivo é de Média Alto Administração aa Administração,

condições drenagem técnica sem ônus à
do local níveis). conferência contratada.

topográfica.
. RevisãoProjetos E

Ea a padronizados FA Alterações de
; podem ; = o PIOIOS projeto não2 no projeto demandar Baixa Alto Administração conferência geram custos à

padrão a por equipeFNDE no paçoes técnica contratada.
à municipal.

Fiscalização
Execução fora contínua Ê"im. Retrabalho àsFalhas de das Ra ART, equipe

ê execução especificações Média Alto Contratada qualificada, ecra a
técnicas. ensaios e É

testes.
Providenciar ç

Atraso na Alvará, ARTs, licenças testada na
4 obtenção ligações Baixa Médio Administração antes da ga ônus a

de licenças provisórias etc. ordem de contratada
serviço. )

5.2. Riscos de Suprimentos / Materiais

na Risco Descrição Prob. Impact Parte Medidas de Consequência
(o) Responsável Mitigação s

Escassez de ,,... Planejament Atraso
= HEmou insumos, Mei Médio Contratada ode imputável àaso no atraso de compras, contratada, sem
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fornecimento fornecedores
de materiais |, logística.

Em Erro de
Hran fara fornecimento

2 es OU
Ei inadequação

técnica.

Variação de
Oscilação de mercado que

3 preços de afete custo
insumos de insumos

críticos.

Prob.
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Impact Parte Medidas de Consequência
(o) Responsável Mitigação s

fornecedores alterar prazo ou
alternativos, custo da
estoque Administração.
mínimo.
Conferência,

pitio-so des Substituição
Baixa Alto Contratada SOS, imediata semaprovaçãoRa custo.prévia da

fiscalização.
Riscos

Uso de ordinários
SINAPI, absorvidos pela

Médi Médio Compartilhad reajuste contratada;

5.3. Riscos Ambientais e Climáticos

pact Parte Medidas deN Risco Descrição Prob as

Impactam
serviços deChuvas1 mtensas terraplanagem Alta Alto
, fundações e
concretagem.

Condições Solo fraco ou
2 inesperada lençol freático Baixa Alto

s do solo elevado.

5.4. Riscos de Mão de Obra

Nº Risco Descrição Prob. Impacto

Ran Redução de

qualicado e retrabalho.
produtividade Média Médio

contratual eventos
anual (art. 92 extraordinários
Lei 14.133). podem ensejar

reequilíbrio.

Responsável Mitigação Consequências

Fialiniameni Suspensão doo por época, Saes prazo quando
Compartilhad proteção de ultrapassado
o limite

dead climatológico da
provisória. teglao:

Necessidade de
Eli nova solução de

se l ara fundação =Administração obrigatória Ee: responsabilidad(prevista no e da

HReemnça) Administração.

da Mitigação Consequências

pi ce Atrasos
Contratada quê imputáveis à

qualificada, contratada.
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comprovação
em atestados.

Danos a NR-18, NR-35; E * Multas e
Acidentes trabalhadores Baixa Alto Contratada EA ra penalidadesde trabalho e

paralisações. PPRA. contratuais.

5.5. Riscos Contratuais e Administrativos
Pam

Parte alo
E Risco Descrição Prop rã Responsáv  Mitigação Sons uárci

. el
Atraso de Providenciar a

1 ANraso 1 a desapropriação, Baix ,,.,. Administraç área pronta suspensão doliberação de | Médio prazo2 áreas limpeza ou a ão antes do contratual
preparação. início É

Procediment Possível pleito
Pode os internos de reequilíbrio

1 Fa comprometer Baix Alto Administraç claros, e
3 É is éritos fluxo financeiro a ão cronograma reprogramaçã

pag da obra. de o de
desembolso. cronograma.
Análise seia

Modificações | a prévia de Reequ iriaEa nclusão de ; o : . econômico-1 solicitadas ã Baix ,gas:» Administraç necessidade; ,.4: pois serviços ou R Médio oral financeiro
MP pe alterações o pisca quando' Administração Í completo ablicável

FNDE. Entelvel
Monitorar

Ri situação doDescontinuida aAtraso ou Ê Em convênio Suspensão da1 de de ê f Baix Administraç É à5 repasses do contingenciamen E Alto ão / FNDE manter E obra até EFNDE to. comunicação regularização.
CAIXA/FND
E.

5.6. Riscos Jurídicos / Regulatórios
E aa Parte adPo eo a .N Risco Descrição Prob. Impacto Responsável Mitigação Consequências

Impugnações Atrasam o Cano Prorrogação do16 ou recursos Baixa Médio Administração .. prazo doPaes processo. riscos :na licitação definida procedimento.
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Nº Risco Descrição Prob. Impacto Parto Mitigação ConsequênciasE Responsável
inversão de
fases.

Alteração
Mudanças normativa

17 legislativas com
relevantes impacto na

obra.

e A matriz passa a integrar o edital e o futuro contrato, vinculando execução,
reajuste, cronograma e responsabilidades.

a * Metodologia utilizada: identificação, descrição, probabilidade, impacto,
tratamento e alocação.

5.7. Riscos de Segurança da Obra

o a o Parte Ra dg aciN Risco Descrição Prob. Impacto Responsável Mitigação Consequências

Controle de
Furto ou acesso, aê

18 vandalismo Ff Média Médio Contratada vigilância, aee asi pela
de materiais . armazenagem É

segura.
Danos ao Danos a Dn Reaa : Sinalização,
patrimônio Mis, toi Baixa Médio Contratada cercamento, Reparos pelapúblico e imóveis SECSEEntos contratada.
adjacente vizinhos. à

Ms

5.8. Alocação Final dos Riscos (resumo consolidado)

Responsabilidade da Administração

* | Interferências do terreno (solo, drenagem, lençol freático).
e Erros/omissões de projeto.
e Licenças e liberações.
* Atrasos de pagamento por fato superveniente.
e Repasse FNDE.

Responsabilidade da Contratada

e Execução incorreta.
e Materiais inadequados.
* Mão de obra e equipamentos.
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e Segurança do canteiro.
e Riscos ordinários de mercado.

Responsabilidade Compartilhada

e Chuvas e eventos climáticos.
e Oscilações extraordinárias de preços.
* Normas e obrigações supervenientes.

5.9. Disposições finais da Matriz

e Esta Matriz integra o edital e o contrato conforme art. 22 da Lei 14.133.
e Alterações somente podem ocorrer mediante acordo entre as partes.
* A Matriz orienta fiscal, gestor e contratada na prevenção e tratamento dos

riscos.

6. Justificativa da Inversão de Fases (habilitação antes da proposta)

e A Justificativa será evidenciada por ocasião do Termo de referencia

7. Estimativa de Custos
A estimativa de custos seguirá:

* SINAPI atual, para composições e insumos.
* Planilha padrão do FNDE, ajustada às condições locais.
* | Inclusão de mão de obra, materiais, encargos, BDI e custos indiretos.

O custo máximo estimado para a execução da obra é de R$ 3.659.791,85 (Três
milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, setecentos e noventa e um reais e
oitenta e cinco centavos)

7.1. Dotação Orçamentária

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
3190-156-06-001-12.365.0006.1037-4.4.90.51.00.00
3180-104-06-001-12.365.0006.1037-4.4.90.51.00.00
3170-103-06-001-12.365.0006.1037-4.4.90.51.00.00

8. Análise Comparativa — Consideração de Soluções Alternativas
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* obra por execução direta;
e contratação integrada;
e contratação semi-integrada.

Todas foram descartadas devido a:

* inexistência de equipe própria capacitada para execução direta;
* projeto executivo já fornecido e padronizado pelo FNDE, o que impede semi-

integrada ou integrada (art. 46, 83º, da Lei 14.133).

Portanto, a solução adequada é a contratação de empresa de engenharia para
execução direta da obra.

9. Requisitos da Contratação

Requisitos técnicos obrigatórios da contratada:

* registro regular no CREA/CAU;
* comprovação de capacidade técnica por meio de atestado de execução de

obras similares (edificações públicas com no mínimo 50% da obra objeto
deste instrumento);

* indicação de responsável técnico com ART:
* equipamentos mínimos de execução;
* atendimento integral ao Memorial Descritivo, projetos e normas aplicáveis.

Requisitos legais:

* habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira:
* garantia contratual conforme art. 96 da Lei 14.133.

10. Adequação do Objeto ao Instrumento de Contratação

O objeto é tecnicamente compatível com licitação na modalidade Concorrência,
conforme art. 28, Ill da Lei 14.133, por:

e tratar-se de obra de engenharia de vulto;
* valores compatíveis com a modalidade;
* possibilidade de participação ampla e competitiva.

Será adotado menor preço por empreitada por preço global.
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11. Alinhamento com o Planejamento da Contratação

A obra atende:

* Planejamento Estratégico da Educação do Município:
e Plano Plurianual (PPA);
e Leide Diretrizes Orçamentárias (LDO);
e Termo de Compromisso com o FNDE/CAIXA.

12. Posicionamento Conclusivo Sobre a Adequação da contratação

O Estudo Técnico Preliminar demonstra:

a necessidade pública de construção da creche;
a viabilidade técnica, econômica e operacional;
a adequação do objeto ao modelo licitatório;
a pertinência da inversão de fases;
o atendimento integral aos requisitos da Lei 14.133/2021.

Diante disso, justifica-se plenamente a abertura de processo licitatório para
contratação de empresa de engenharia visando a execução da Creche
PROINFÂNCIA Tipo 2.

Rio Bonito do Iguaçu, 18 de dezembro de 2025

mM
Mu

ENIO id STO S. DA LUZ AMARIL OJGOMES DE ALMEIDA
Eng.º Civil. CREA — 219227/D nhista Projetista
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES

TERMO DE REFERENCIA N.º 030/2025

Demandante: Secretaria de Educação Cultura e Esportes

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'a' do inciso XXIII do artigo 6º

Concorrência Eletrônica com Inversão de Fases (Apresentação de
Propostas pós habilitação), para Contratação de Empresa para Execução da
Obra: Creche Escola de Educação Infantil — Proinfância — Tipo 2 com área
de 786,07m?.

2. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'b' do inciso XXIII do artigo 6º

O Município possui demanda crescente por atendimento em educação infantil (creche
e pré-escola). Atualmente a rede municipal não dispõe de estrutura suficiente para
atender integralmente as crianças de O a 5 anos, gerando:

e Filas de espera no ensino infantil;
e Necessidade de ampliação da infraestrutura escolar;
* Diretriz do Plano Municipal de Educação de expansão da oferta.

A Creche PROINFÂNCIA Tipo 2 atende até 188 crianças por turno ou 94 em período
integral, conforme Memorial Descritivo do FNDE, solucionando o déficit existente.

3. JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES

Justifica-se a inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da
qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos
licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no
Termo de Referência e/ou Projeto Básico, na tentativa de evitar a mácula no preço coma realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do
objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o
menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração.

AGO CUAÇERE



A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do
Projeto Básico/Termo de Referência e/ou Projeto Básico e assim quantificar as empresas
que puderam ofertar os lances no certame.

Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o
menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. Ou
seja, apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível com
o montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração dentro das
normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato.

A inversão das fases ostenta índole procedimental, não criando ou inovando em
aspectos materiais ou substanciais da habilitação dos licitantes. Não se coloca, portanto,
em risco a pretendida uniformidade das licitações públicas no país. Ao contrário, permite-
se que os entes federados, no exercício da sua competência legislativa, possam manejar
a ordem procedimental — sem supressão de fases — dos atos que se sucederam nessa
etapa do certame.

Nas licitações públicas a inversão das fases não ofende aos três princípios
nucleares e fundamentais das licitações públicas: isonomia, competitividade e ampla
defesa e contraditório.

A isonomia é preservada, que a inversão das fases atinge igualmente a todos os
licitantes. Todos têm direito subjetivo ao mesmo procedimento e a mesma dinâmica
sequencial das etapas licitatórias. Noutros termos: a regra do processo legal —
julgamento, é idêntica para todos os potenciais licitantes.

A competitividade também não é maculada, na medida em que a simples
mudança procedimental das etapas não afeta nem remotamente a formulação das
propostas de preço ou, eventualmente, as propostas técnicas (se a licitação for regida
pela melhor técnica ou técnica e preço).

Como são fases distintas e que apresentam objetivos diversos, seria um
arrematado exagero promover qualquer aproximação que pudesse invocar a
competitividade como argumento para afastar a viabilidade de inversão das fases.

Os benefícios apresentará para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá
avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua
capacitação técnica, com o objetivo de que a sessão de lances seja apenas com
empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível com o montante de
serviços ora apresentados e possam atender a administração dentro das normas
vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não obstante, a complexidade da
proposta e sua elaboração de forma coerente e exequível são fundamentais para a
qualidade dos serviços prestados pelos licitantes.

O artigo 17, 8 1º, da Lein. 14.133/2021 estabelece que, na modalidade de licitaçãoescolhida descreve:

“Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em
sequência:
| - preparatória:
Il - de divulgação do edital de licitação;
Ill - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;
IV - de julgamento;

Ea



NE DO IGUAÇU (42) 3653-1122

Grs FE URA KUNIGIPAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES | A sa 14,
) ne JpMEUAcUPR

V- de habilitação;
VI - recursal;
VII - de homologação.

$ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá,
mediante ato motivado com explicitação dos benefícios
decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos Ill e IV
do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no
edital de licitação.

A inversão de fases é uma prática meramente procedimental, não criando ou
inovando em aspectos materiais ou substanciais da habilitação dos licitantes. Assim, a
LLC, além de unificar a ordem das fases, unifica a possibilidade de inversão de tais fases,
independentemente da modalidade adotada, caso tal inversão resulte em benefícios.

Portanto, devendo a habilitação das licitantes preceder a fase de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, com o objetivo de tornar o processo mais célere,
eficiente, principalmente em razão da necessidade de prova de conceito no julgamento
da proposta. A prova de conceito é uma ferramenta utilizada para avaliar se a proposta
da licitante atende aos requisitos técnicos definidos no edital.

Não se ignoram as preocupações e ressalvas feitas por grandes doutrinadores do
direito administrativo brasileiro acerca do tema, sobretudo quanto à possibilidade de
influência da vantajosidade da proposta vencedora, das participações de fachada e de
fraudes, como alerta Marçal Justen Filho em sua obra sobre a lei de licitações e
contratações administrativas:

“[...] o risco de participantes ditos "de fachada", que não dispõem
de condições mínimas para executar o objeto e que se aventuram
no certame para criar dificuldades ou atuar concertadamente com
outros licitantes.” JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de
Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São
Paulo. Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag. 773.

A administração não pode fugir do principio básico que é a economicidade, porem
não poderá faze-la a qualquer modo, contratando com fornecedores sem conhecimentotécnico e de mercado.

O Tribunal de Contas do Estado de Pernanbuco em sua decisão no Acórdão EG.
nº 285/2025, a segue o entedimento da apresentação da motivação:

“1. A inversão das fases de habilitação e de apresentação de
propostas é permitida pela Lei nº 14.133/2021, desde que tal ato
seja motivado com a explicitação dos benefícios decorrentes; 2.
Deixar de apresentar a motivação, explicitando os benefícios
decorrentes da opção pela inversão de fases, pode gerar
contestações e impugnações por parte dos licitantes” (TCE/PE,
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3.3. Transparência e Maior Segurança Jurídica
Transparência no processo licitatório: A inversão permite que as propostas

financeiras sejam apresentadas sem o risco de a documentação de habilitação.
influenciar o julgamento preliminar, garantindo que a decisão da administração se

concentre unicamente no mérito da proposta.
Segurança para os licitantes: Eles sabem que sua documentação será analisada

apenas se a proposta for aceitável, evitando que se envolvam em custos desnecessários
com a documentação, especialmente em licitações mais complexas.

a 3.4. Redução de Fraudes e Irregularidades
Maior controle sobre os requisitos técnicos e legais: A inversão das fases pode

ajudar a evitar que empresas desqualificadas cometam fraudes, pois elas só terão sua
documentação analisada após a abertura das propostas, o que permite uma análise mais
rigorosa de sua capacidade técnica e fiscal.

Análise prévia das propostas: O foco inicial nas propostas financeiras também
ajuda a identificar, de forma mais objetiva, se o critério do melhor preço ou técnica está
sendo atendido, antes de avaliar a documentação de qualificação.

3.5. Economia para a Administração Pública
Economia de recursos: A administração pública evita realizar a análise de

habilitação para licitantes que não têm chances reais de ganhar o certame, otimizando
tempo e recursos no processo.

dá 4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

e Lei Federal nº 14.133/2021 — Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos;

4.1. Localização

Av. Alda Sandeski Bavaresco esquina coma a Rua Alipio Vasco do
Nascimento, Loteamento Schimeing.

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. Objeto das Especificações

As presentes especificações têm por objetivo definir padrões mínimos de qualidade
dos materiais, métodos construtivos, normas aplicáveis e requisitos de desempenho
para a execução da Creche PROINFÂNCIA Tipo 2, conforme:
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Projeto padrão FNDE
Memorial Descritivo FNDE
Normas ABNT aplicáveis
Lei 14.133/2021

5.2. Normas Aplicáveis

Os serviços deverão atender, entre outras, às seguintes normas:

ABNT NBR 16636 — Coordenação de projetos
ABNT NBR 15575 — Desempenho de edificações
ABNT NBR 5410 — Instalações elétricas
ABNT NBR 5626 - Instalações hidráulicas prediais
ABNT NBR 6492 — Representação de projetos
ABNT NBR 9050 — Acessibilidade

6. REQUISITOS DA CONTRAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'd" do inciso XXIII do artigo 6º

Para participação no certame, as licitantes deverão atender às exigências
mínimas de qualificação técnica e econômico-financeira, estritamente necessárias
para assegurar a execução adequada da obra, nos termos da Lei 14.133/2021.

6.1. Qualificação Técnica (Art. 67 a 69 da Lei 14.133)

As empresas deverão apresentar:

6.2. Atestado de capacidade técnica

Comprovação, por meio de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, de que executaram obras de características semelhantes,
contendo:

* execução de edificações públicas
* metragem, sistemas e complexidade compatíveis com, no mínimo, 50% da obra

objeto (Creche PROINFÂNCIA Tipo 2)
e indicação de desempenho satisfatório

6.3. Responsável Técnico

e | Indicação de profissional habilitado com ART registrada no CREA/CAU
e Experiência comprovada em obras similares
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6.4. Equipamentos e equipes

* Declaração de disponibilidade de equipamentos adequados à execução
* Equipe mínima prevista no projeto e no plano de execução

6.5. Qualificação Econômico-Financeira (Art. 70 da Lei 14.133)
s

A licitante deverá apresentar:

6.6. Índices contábeis

e Liquidez Geral (LG)
e Liquidez Corrente (LC)
e Solvência Geral (SG)

Conforme parâmetros definidos no edital.

6.7. Patrimônio líquido mínimo

e Patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor estimado da contratação
(art. 70, 81º)

6.8. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial
Pa

Emitida pelo distribuidor da sede da empresa.

6.9. Garantia de Execução (art. 96)

A contratada deverá apresentar, após a assinatura do contrato:

e Garantia contratual de até 5% do valor do contrato
* Nas modalidades: caução, seguro-garantia ou fiança bancária

6.10. Obrigações Trabalhistas, Fiscais e Jurídicas

Além da qualificação técnica e econômico-financeira, a empresa deverá comprovar:

Regularidade fiscal e trabalhista (arts. 62 e 63)
Inscrição no CNPJ

e Contrato social atualizado
* Cumprimento da legislação trabalhista e de segurança (NR-18, NR-35)

=
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'e' do inciso XXIII do artigo 6º

A execução da obra será realizada em conformidade com os projetos
arquitetônicos e complementares fornecidos pelo FNDE, memorial descritivo,
especificações técnicas, normas da ABNT e demais documentos que integram o
processo.

A seguir, definem-se os elementos que compõem o modelo de execução:

7.1. FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO

A obra será executada pela contratada sob o regime de empreitada por preço global,
compreendendo:

mão de obra
materiais
equipamentos
insumos
testes e ensaios
transporte e logística
garantia da obra

Todo o fornecimento deve atender às quantidades, qualidades e padrões definidos nos
projetos FNDE.

7.2. METODOLOGIA DE TRABALHO

A metodologia de execução adotada pela contratada deverá observar:

7.2.1. Etapas de execução

1. Instalação de canteiro, mobilização e serviços preliminares
2. Terraplanagem, preparação do terreno e fundações
3. Execução da estrutura em concreto armado
4. Alvenarias, cobertura e esquadrias
5. Instalações elétricas, hidrossanitárias e especiais
6. Revestimentos e acabamentos
7. Equipamentos e mobiliários (quando aplicável)
8. Urbanização externa, drenagem, calçadas e paisagismo
9. Testes, ensaios e comissionamento
10. Limpeza final e entrega
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7.2.2. Padrões de qualidade

* cumprimento das normas técnicas vigentes (ABNT, NRs, NBR 9050 etc.)
* atendimento ao desempenho mínimo exigido pela NBR 15575
* utilização de materiais certificados (INMETRO quando aplicável)
* controle de qualidade com registros e relatórios

7.2.3. Planejamento e controles

A contratada deverá apresentar:

* Plano de ataque/execução
e Cronograma detalhado
* Plano de gerenciamento de resíduos
* Programa de segurança (PCMAT/NR-18 e NR-35)

7.3. Cronograma Físico

O contrato será executado com base em cronograma físico-financeiro, que deverá:

e atender às etapas definidas pelo FNDE
* ser compatível com o orçamento e a matriz de risco
* ser acompanhado mensalmente através das medições
* prever marcos de execução (fundação, estrutura, cobertura, instalações etc.)

Qualquer alteração no cronograma somente será aceita mediante justificativa técnica e
aprovação formal da fiscalização.

8. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

A fiscalização será exercida pela Administração Municipal, conforme arts. 8º, 117 e 121
da Lei 14.133/2021.

8.1. Atribuições da fiscalização

acompanhar diariamente a execução
conferir materiais, métodos e prazos
aprovar etapas para fins de medição
exigir correção de falhas e retrabalhos
atestar as medições para pagamentoE)

O Fiscal do contrato será o Engenheiro civil Enio Augusto S. da Luz
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8.2. Instrumentos de gestão

Serão utilizados:

e diário de obras
e relatórios de vistoria
e registros fotográficos
* reuniões técnicas periódicas
* ordens de serviço e notificações

pe
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O Gestor do Contrato será a Secretaria de Educação cultura e Esportes, Eliane Ana
Dal Castel de Oliveira.

8.3. Comunicação formal

Toda comunicação entre contratada e fiscalização será registrada por:

ofícios
e-mails institucionais
aplicativos oficiais (quando autorizados)
atas de reunião

9. RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento ocorrerá conforme art. 140 da Lei 14.133:

9.1. Recebimento provisório

Após a conclusão física da obra, mediante:
e vistoria técnica
e verificação de conformidade
* apresentação de manuais, registros e ARTs
e testes e comissionamento

9.1. Recebimento definitivo

Após período de observação, constatado o cumprimento integral:
e dagarantia
e do desempenho mínimo
e das correções solicitadas

10



NITO DO IGUAÇU sede E o

GRSFEMURA CANUGIDAL

] nn '
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES | NM : dj

les eis A patecaçuPR

10. GARANTIA E MANUTENÇÃO

A contratada deverá:

* garantir a obra por prazo mínimo de 5 anos para elementos estruturais
* garantir instalações elétricas e hidráulicas por 1 ano
* fornecer manuais de operação e manutenção
* acompanhar a obra durante o período de recebimento provisório

11. ESTIMATIVA DE CUSTOS

A estimativa de custos seguirá:

* SINAPI atual, para composições e insumos.
* Planilha padrão do FNDE, ajustada às condições locais.
* | Inclusão de mão de obra, materiais, encargos, BDI e custos indiretos.

O custo máximo estimado para a execução da obra é de R$ 3.659.791,85 (Três
milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, setecentos e noventa e um reais e
oitenta e cinco centavos)

11.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade

orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as
dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
3190-156-06-001-12.365.0006.1037-4.4.90.51.00.00
3180-104-06-001-12.365.0006.1037-4.4.90.51.00.00
3170-103-06-001-12.365.0006.1037-4.4.90.51.00.00

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E REAJUSTE
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'g' do inciso XXIII do artigo 6º

12.1. Os pagamentos serão realizados em parcelas, mediante medições aprovadas, em
até 30 dias após a apresentação da nota fiscal e relatório de execução;
12.2. A medição seguirá cronograma físico-financeiro aprovado.
12.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se oprazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
12.3.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

1
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on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
Federal nº 14.133/21.
12.3.2. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do
Iguaçu, CNPJ nº 95.587.7770/0001-99, constando número da licitação, do contrato.
12.3.3. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
12.3.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alinea 'g” do inciso XXIII do artigo 6º

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES

13.1 Critérios de Seleção

A seleção da proposta será realizada pelo critério de Menor Preço, em conformidade
com o disposto no art. 33, inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando-se o
atendimento integral às exigências técnicas e legais constantes deste Termo de
Referência, do Projeto Executivo e demais documentos que integram o processo
licitatório.

Somente serão consideradas válidas as propostas que:

* Atendam integralmente às especificações técnicas da obra:
* Apresentem planilha orçamentária detalhada, compatível com os custos

referenciais e com o valor global proposto; Proposta cuja a licitante esteja
devidamente habilitada conforme exigências do edital. Será desclassificada a
proposta que:

e Contenha preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao limite
orçamentário estabelecido;

13.2 Regime de Execução

A obra será contratada sob o regime de empreitada por preço global, nos termos do art.46, inciso |, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo de inteira responsabilidade dacontratada a execução da obra em sua totalidade, conforme o Projeto Executivo
aprovado, incluindo fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários

A contratada deverá:

te
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e Executar a obra conforme o projeto aprovado;
* Respeitar as normas técnicas aplicáveis (ABNT e demais regulamentações

pertinentes);
e Manter responsável técnico devidamente registrado no CREA/PR, com emissão

de ART;
* Garantir a execução de todos os serviços complementares previstos no Termo

de Referência e no Projeto Executivo.

14. SUBCONTRATAÇÃO
O Lei Federal nº 14.133/21, artigo 122

a. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 155

a. A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções.
b. Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação |
descumprimento, de pequena Multa de 1% do valor do |
relevância, de obrigação legal contrato + advertência
ou infração a Lei quando não |
se justifica aplicação de |

| sanção mais grave |
inexecução parcial de Multa de 3% do valor do
obrigação contratual principal contrato + advertência
ou acessória de pequena
relevância, a critério da
Administração, quando não se
justificar aplicação de sanção |
mais grave
Atraso na entrega de até 30 Multa de mora diária de até
dias 0,3%, calculada sobre o

valor global do contrato ou
da parcela em atraso a]

c. Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação a]
Dar causa à inexecução parcial do | Multa de 5% do valor do contrato +]
contrato, que cause grave dano à | impedimento de licitar
Administração.

13
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Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato +
impedimento de licitar

Deixar de entregar documentação | Multa de 10% do valor do contrato +
exigida para o certame impedimento de licitar
Não manter proposta, salvo em | Multa de 10% do valor do contrato + |
decorrência de fato superveniente | impedimento de licitar
devidamente justificado
Não celebrar o contrato ou não entregar | Multa de 20% do valor do contrato +
a documentação exigida para a | impedimento de licitar
contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta
Ensejar o retardamento da execução ou | Multa de 15% do valor do contrato +
da entrega do objeto da licitação sem | impedimento de licitar
motivo justificado

13.4. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:

16. ALOCAÇÃO DE RISCOS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 103º

a. A alocação de riscos bem como as medidas mitigadoras encontram-se
pormenorizadas junto ao Estudo Técnico Preliminar.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

17.2. São obrigações do CONTRATANTE:

17.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
17.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
17.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital, da proposta e do contrato,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
17.2.4. Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;
17.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, atravésde comissão ou de servidores especialmente designados;
17.2.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital, seus anexos e no contrato;

14
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17.2.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e
fatura fornecida pela contratada, no que couber;
17.2.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;
17.2.9. Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
17.2.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas,
quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter
cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos
ilícitos de sua competência;
17.2.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratada;
17.3. São obrigações da CONTRATADA:
17.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no edital e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado
da respectiva nota fiscal.
17.3.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de
referência, os materiais com avarias ou defeitos;
17.3.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
17.3.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;
17.3.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
17.3.7. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no SICAF, conforme legislação vigente:
17.3.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
17.3.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando houver:
17.3.10. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
17.3.10.1 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização
de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do
trabalho, por ordem e no interesse da Administração;
17.3.10.2. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos pela Lei Federal n.º 14.133/21:
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES

e Prazo de Vigência

O contrato decorrente da licitação terá vigência iniciada na data de sua assinatura
e se estenderá até 36 (Trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado por termo
aditivo, desde que devidamente justificado e autorizado pelas partes.

e Prorrogação

A prorrogação de prazo poderá ocorrer nos casos previstos no art. 107 da Lei nº
14.133/2021, desde que requerida pela contratada com antecedência mínima de
30 (trinta) dias do término do prazo pactuado, devidamente justificada e aceita
pela Administração.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e
demais normas complementares aplicáveis às contratações públicas.

Eliane Ana Dal Castel de Oliveira
Secretaria Municipal de Educação

Cultura e Esportes
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A Município de Rio Bonito do Iguaçu
ET E CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 —- ER
Rio Bonito do Iguaçu - PR EE SRA Etnia

9
THEtAnU.PR

DO
SECRETARIA DE FINANÇAS A NY

Rio Bonito do Iguaçu 18 de dezembro de 2025.
Imo. Sr.
Amarildo Gomes de Almeida
Departamento de Engenharia

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Contratação de empresa para execução da
obra — Unidade Escolar de Educação Infantil - PROINFÂNCIA Tipo 2.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE

3250-103-06.001.12.361.0006.1031-4.4.90.51.00.00
3260-104-06.001.12.361.0006.1031-4.4.90.51.00.00

Informo também que a Lei Orçamentaria anual de 2026 contempla a seguinte rubrica:

3190-156-06-001-12.365.0006.1037-4.4.90.51.00.00
3180-104-06-001-12.365.0006.1037-4.4.90.51.00.00
3170-103-06-001-12.365.0006.1037-4.4.90.51.00.00

Atenciosamente,

Contadora
CRC 071170-/0-6 PR



Quadro de Composição do BDICAIXA
con

Gra «Sígilo3 UAÇU-PR

--—————
MURA EUNICIDAL

PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR
036842/2025 036842/2025 RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Crontrução CMEI no Município / Contrução de Creche FNDE tipo Il - 110V

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BDI1 E
TIPO DE OBRA
Construção e Reforma de Edifícios

k %
Rena Siglas Adotado

Administração Central AC 5,00%
Seguro e Garantia sG 1,00%

Risco R 1,27%
Despesas Financeiras DF 1,23%

Lucro [6 8,03%
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) ISS 2,50%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD | 25,00%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
(1+AC+S + R+G)*1 + DE)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI =

respectiva alíquota de 5%
Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM

Observações:

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR quarta-feira, 12 de novembro de 2025Local Data

Responsável Técnico
Nome: ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ
CREA/CAU: PR-219227/D
ARTIRRT:  xo0000xx

PMv3.16



C a | w” 4 Quadro de Composição do BDI
PEN

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV | |PROPONENTE / TOMADOR
036842/2025 036842/2025 RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Crontrução CMEI no Município / Contrução de Creche FNDE tipo Il - 110V

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 5,00%

BDI2 ]
TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

%ltens Siglas Adotado
Administração Central AC

Seguro e Garantia SG
Risco R

Despesas Financeiras DF
Lucro L

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP
Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) ISS 0,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00%
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 0,00%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
[1+AC+S + R+G)*1 + DE)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = 4

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR quarta-feira, 12 de novembro de 2025
Local Data

Responsável Técnico
Nome: ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ
CREA/CAU: PR-219227/D
ARTIRRT:  xo0000x

PMv3.16 213
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EMURA RUNIGIPAL

00018
Grau de Ss 1“rr Quadro de Composição do BDI a: CUAMULPRCAI Pv aPuBlico 1º Jar

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR
036842/2025 036842/2025 RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Crontrução CMEI no Município / Contrução de Creche FNDE tipo Il - 110V

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 5,00%

L BDI3
TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

%Itens Siglas Adotado
Administração Central AC

Seguro e Garantia sG
O Risco R

Despesas Financeiras DF
Lucro LTributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP

Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) ISS 0,00%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 0,00%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
poi= (ItAC+S+R+G)1+DEIH) 1

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a
respectiva alíquota de 5%.

€ Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR quarta-feira, 12 de novembro de 2025
Local Data

ENIO AUGUSTO E gemia p= em meuoSIQUEIRA DA ER AEEEPE pe ER
LUZ:08054071973 =] BOVINO:3334817 Jisiricacens sa

Responsável Técnico 0915 EE oNome: ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ
CREA/CAU: PR-219227/D
ARTIRRT: — xo0000x

PMv3.16 3/3
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EMUTA LASMunicípio de Rio Bonito do Iguaçu

Solicitação 172/2025

Página
Solicitação
Núrrero Tipo Emitido em Quantidade de itens

172 Contratação de Serviço 19/12/2025 1
Solicitante Pro Gerado
Código None Núrrero

1092-8 ELIANEANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA 0/2025
Local
601 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Órgão
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Forma de pagamento

Descrição Tipo

EMATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega
Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 36 Meses

Descrição:
(TNCONCORRÊNCIA ELETRÔNICA COM INVERSÃO DE FASES (APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS PÓS HABILITAÇÃO), PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA: CRECHE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCIA -
TIPO 2 COM ÁREA DE 786,07M?.

TOTAL 3.659.791,85

ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA
Solicitante

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5538 h 19/12/2025 13:28:09



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU -— PR.
PESFCITUDA EUNIGIPAL

CNPJ: 95.587.770/0001-99 | 9
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 —- CENTRO |

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito prgov.br  Imorer SWsicraçõeR

GABINETE DO PREFEITO

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e
numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento
convocatório; e

4-— Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 19 de dezembro de 2025.
= PTENES INS por SEZAR

o =A U G U STO” E EM Sm BRANCO), OU=

BOVI NO: 333 E ONO Sou o autor deste documentoLocalização:48170915 Skin msmo
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR E
CNPJ: 95.587.770/0001-99 EO á

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO Ronei DEDICUATUPR
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Departamento de Licitação

Referente: Concorrência eletrônica com inversão de fases (apresentação de propostas
pós habilitação), para contratação de empresa para execução da obra: Creche Escola
de Educação Infantil - PROINFÂNCIA - tipo 2 com área de 786,07m? — Solicitação nº
172/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



C a I “A TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE E 004
à OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO AMBITO nN

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

Grau de Sigilo

TERMO DE COMPROMISSO Nº 986063/2025/FNDE/CAIXA

TERMO DE COMPROMISSO
TRANSFEREGOV.BR Nº 986063 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO,
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU, COM A
FINALIDADE DE CONSTRUÇÃO DA
CRECHE ESCOLA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, RIO BONITO DO IGUAÇUIPR -
FNDE - CRECHE TIPO 2

A UNIÃO, por intermédio do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.378.257/0001-81, com sede S.B.S. -
Quadra 02 - Bloco F Brasília/DF - CEP: 70.070-929, doravante denominado
REPASSADOR, neste ato representado(a) pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de
direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo
Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na
Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de
27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04,
Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, doravante
denominada MANDATÁRIA, neste ato representada por PAULO VINICIUS CARVALHO
JORGE, Matrícula Funcional nº c118759, conforme Procuração lavrada em notas do 2º
Ofício de Notas e Protesto de BRASÍLIA/DF, no livro 3632-P, folha 193, em 08/10/2025 e
substabelecimento lavrado em notas do 2º Ofício de Notas e Protesto de BRASÍLIA/DF, no
livro 3633-P, folha 117, em 17/10/2025, e;
O(A) MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede Rio Bonito do Iguaçu/PR, doravante denominado(a)
RECEBEDOR, representado(a) pelo(a), portador da matrícula funcional nº 23951.
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com a finalidade de
“CONSTRUÇÃO DA CRECHE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR - FNDE - CRECHE TIPO 2” registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo
disposto na Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, no
Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023, no Decreto nº 11.855, de 26 de dezembro de
2023, regulamentado pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho de 2024 e

28.192 v003 micro 1
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A OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

demais normas vigentes aplicáveis à matéria, e mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO |
O presente Termo de Compromisso tem por objeto “CONSTRUÇÃO DA CRECHE ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, RIO BONITO DO IGUAÇU/PR - FNDE - CRECHE TIPO 2” a
ser realizada no município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, conforme detalhado no Plano de
Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrição, o Plano de
Trabalho, o Anteprojeto ou Projeto Básico e/ou Termo de Referência propostos pelo
RECEBEDOR e aceitos pela MANDATÁRIA no Transferegov.br, bem como toda
documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam
integralmente.

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão
o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela
MANDATÁRIA ou pela autoridade competente do REPASSADOR e que não haja alteração
do objeto, exceto para as situações tratadas no art. 33, Il, da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE
LICITAÇÃO E PARA EMISSÃO DE ORDEM DE SERVIÇO
O RECEBEDOR deverá:

a) Apresentar a publicação do edital de licitação à MANDATÁRIA, por meio do
Transferegov, em até sessenta dias, contados da data de emissão do Laudo de
Verificação Técnica ou da data de contratação sem suspensiva, quando for o caso.

b) Concluir o processo licitatório e enviar para análise da MANDATÁRIA, por meio do
Transferegov, no prazo máximo de 120 dias, contados da data de publicação do
edital de licitação.

c) Emitir a Ordem de Serviço (OS) e registrá-la no Transferegov em até 10 dias,
contados da data da autorização de início de objeto.

Subcláusula primeira. Os prazos de que tratam as alíneas “a” e “b” do caput desta
Cláusula poderão ser prorrogados por até sessenta dias, mediante justificativa a ser
apresentada pelo RECEBEDOR e aceita pela MANDATÁRIA, ficando a contagem de tempo
sobrestada durante o período de análise da MANDATÁRIA.

Subcláusula segunda. O descumprimento dos prazos de que tratam as alíneas “a” e “b”
do caput, consideradas as possíveis prorrogações, pode ensejar a rescisão ou a extinção
do presente Termo de Compromisso, nos termos do $ 9º do art. 37 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho de 2024.

Subcláusula terceira. Em caso de descumprimento do prazo de que trata a alínea “c” do
caput, este Termo de Compromisso poderá ser denunciado por decisão do Repassador,
nos termos do inciso | do art. 56 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho
de 2024.
28.192 v003 micro 2



PREFENUZA CUTNGIPAL

CAIXA TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DEV NU.)
Ed OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO "NO:

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Termo de Compromisso, são
obrigações dos partícipes:

Il. | DA MANDATÁRIA:

. analisar, aprovar ou rejeitar o Plano de Trabalho;

. Verificar as peças documentais apresentadas pelo RECEBEDOR e emitir laudo de
verificação técnica;

. emitir os empenhos necessários à execução do objeto pactuado;

. celebrar os termos de compromisso e eventuais termos aditivos;
- solicitar ao REPASSADOR a autorização para o início do procedimento licitatório;

verificar a realização do processo licitatório;
. autorizar o início do objeto;
- transferir ao RECEBEDOR os recursos financeiros previstos para a execução deste

Termo de Compromisso, de acordo com o cronograma de desembolso e o ritmo de
desenvolvimento da obra ou do serviço de engenharia;

i acompanhar, avaliar e aferir a execução física e financeira do objeto deste Termo de
Compromisso, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;

j. analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da
execução física e financeira, bem como de outros elementos que comprovem o
cumprimento do objeto pactuado;

k. aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;
|. instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a

formalização, de acordo com a legislação específica ao caso;
m.cancelar os empenhos remanescentes no caso de conclusão, denúncia ou rescisão

do Termo de Compromisso;
n. verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica — ART e Registro de

Responsabilidade Técnica — RRT;
o. reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades

identificadas na execução do instrumento;
p. notificar o RECEBEDOR quando não apresentada a prestação de contas ou se

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos;
q. adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos

responsáveis, quantificação do dano e obtenção da regularização e do
ressarcimento;

r. verificar seo RECEBEDOR disponibilizou, em seu sítio oficial na internet ou, na sua
falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo,
pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento
da aplicação dos recursos e as contratações realizadas para a execução do objeto
pactuado, na forma do art. 30 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024;

s. garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular,
o acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas de
campo preliminar;

t. dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas
e documentais, inclusive os anteprojetos e projetos básicos, acompanhar a execução

oo

Fzo+-0oo
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OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO
DO NOVO PAC

NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

física do objeto pactuado, e realizar a conformidade financeira e a análise da
prestação de contas final;

. notificar o recebedor previamente à inscrição como inadimplente no Transferegov.br,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar; e

. prorrogar, "de ofício", a vigência do instrumento antes do seu término, quando der
causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período
do atraso verificado.

Subcláusula única. O REPASSADOR e a MANDATÁRIA não se responsabilizam
solidariamente ao RECEBEDOR ou contratado pelo eventual ajuizamento de ação judicial,
para fins de comprovação de regularização do imóvel.

a.
DO RECEBEDOR:

executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, o
Anteprojeto, o Projeto Básico e/ou o Termo de Referência aceitos pela
MANDATÁRIA, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste
Termo de Compromisso;
encaminhar ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA as suas propostas, planos de
trabalho e pesquisa de preços, na forma e prazos estabelecidos;
definir:

ii por metas e etapas, a forma de execução do objeto, com funcionalidade, e
ii. | as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade

preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das
soluções constantes no projeto, bem como elaborar os projetos técnicos
relacionados ao objeto;

elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda
documentação jurídica e institucional necessária à celebração deste Termo de
Compromisso, e atender tempestivamente as cláusulas suspensivas, de acordo
com os normativos do programa;
assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução
dos produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as
normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades;
garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos;
selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com
as diretrizes estabelecidas pelo REPASSADOR, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao
REPASSADOR e à MANDATÁRIA sempre que houver alterações;
apresentar declaração de capacidade técnico-gerencial para execução do objeto
pactuado;
acompanhar de maneira adequada e promover todas as sanções administrativas
que a legislação federal incumbe aos contratantes públicos;
apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ou pela entidade ambiental competente
das esferas municipal, estadual, distrital ou federal;
realizar:

ii a verificação da necessidade e obtenção das aprovações dos projetos e
licenças relacionadas à execução das intervenções, junto aos órgãos
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competentes, a exemplo do Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária,
Órgãos do Patrimônio Histórico e do Patrimônio da União, Concessionárias
de Serviços Públicos, dentre outros;

i. a guarda de toda a documentação relacionada no item anterior, devendo ser
apresentada ao REPASSADOR, MANDATÁRIA e órgãos de controle quando
solicitada.

incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos
relativos ao presente instrumento;

. proceder ao depósito da contrapartida, conforme cronograma de desembolso,
quando for o caso;
aplicar, no Transferegov.br, os recursos creditados na conta vinculada ao Termo
de Compromisso em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública,
e realizar os pagamentos de despesas do Termo de Compromisso também por
intermédio do Transferegov.br;
estar ciente de que a MANDATÁRIA está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver
a devolução dos recursos no prazo previsto;
realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando:

ii a correção dos procedimentos legais;
i. a suficiência do anteprojeto, projeto básico ou do termo de referência;
iii. a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de

Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI utilizados,
cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de
orçamento ou conjunto deles; e

iv. a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme
previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, c/c o art. 36 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024;

prever, nos editais de licitação e nos contratos administrativos de execução ou
fornecimento — CTEF:

ii que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade,
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado;

il. a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e
serviços nacionais ou a aplicação das margens de preferência para produtos
manufaturados nacionais e serviços nacionais sempre que esses produtos e
serviços estiverem descritos na lista estabelecida na Resolução CIIA-PAC nº
1, de 28 de junho de 2024, observadas as disposições do art. 3º-A da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, e do Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro
de 2024;

inserir cláusula nos CTEF destinados à execução do instrumento, para que a
empresa contratada insira as informações e os documentos relativos à execução
no Transferegov.br;
registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e
dispensa de licitação, os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;
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cumprir as normas do Decreto nº 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por
estados, Distrito Federal e municípios;
exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF;
apresentar declaração expressa firmada por representante legal do RECEBEDOR,
do INTERVENIENTE ou da UNIDADE EXECUTORA, ou registro no
Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais
aplicáveis ao procedimento licitatório;
registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
administração pública para a execução do serviço e a proposta de preço total
ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo
de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a
ART e o RRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, as ordens
de serviços ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins de medições;
disponibilizar no Transferegov.br o edital de licitação e seus anexos, ata de
recebimento de propostas e julgamento, a proposta e documentos de habilitação
do vencedor, caso a licitação não seja processada no Sistema de Compras do
Governo Federal — Compras.gov.br;
comunicar alterações na documentação objeto do laudo de verificação técnica após
o aceite da MANDATÁRIA:
comunicar ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, com 30 (trinta) dias de
antecedência, a previsão de emissão da ordem de serviço do CTEF;
executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando
prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a
respectiva ART e RRT, quando couber;
utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para
registro da execução física do objeto e quando da realização das atividades de
fiscalização;
realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios
referentes às visitas realizadas quando solicitado;
determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do
objeto;
permitir o livre acesso de servidores do REPASSADOR e dos órgãos de controle
interno e externo da União, bem como dos funcionários da MANDATÁRIA e do
apoiador técnico, aos processos, documentos e informações referentes a este
Termo de Compromisso, CTEF, bem como aos locais de execução do respectivo
objeto;
estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Termo de Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio gerado
por estes investimentos;
operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Termo de Compromisso;
fornecer ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, a qualquer tempo, informações
sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do
processo;
incluir nas placas e adesivos indicativos das obras o QR Code do aplicativo para o
cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, e informações sobre canal para o
registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de
Identidade Visual - Novo PAC — IDV;
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jj. afixar e manter atualizada, em local de boa visibilidade placa de obra elaborada
conforme Manual de Identidade Visual - Novo PAC - IDV vigente nas datas de
realização de vistorias e de solenidades de que trata o inciso XXXVI do art. 8º da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, e mantê-la em bom estado de
conservação durante todo o prazo de execução das obras e até que a
MANDATÁRIA verifique a conclusão das obras, sob pena de suspensão de
repasses e desbloqueios;

kk. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Termo de Compromisso, o nome e a logomarca do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da
MANDATÁRIA e do REPASSADOR, como entes participantes;

Il. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverão
comunicar expressamente à MANDATÁRIA:

ii | com antecedência de trinta dias, a realização de solenidades relacionadas
ao termo de compromisso, tais como divulgação da assinatura do
instrumento, emissão de ordem de serviço, visitas às obras com a
participação de autoridades da esfera estadual ou federal, bem como
inaugurações parciais ou totais de obras.

ii. a data prevista para inauguração quando a execução atingir 80%; e
iii. | no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a medição final realizada pela

MANDATÁRIA, a confirmação da data e local onde ocorrerá a ação
promocional, inclusive entregas e/ou inaugurações e/ou solenidades;

mm. comprometer-se a utilizar a marca do Governo Federal nas publicações
decorrentes do Termo de Compromisso, observadas as limitações impostas pela
Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;

nn. providenciar a instalação de placa de inauguração e ou de conclusão das obras,
garantindo sua conformidade com o Manual de Identidade Visual - Novo PAC —
IDV;

00. obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto, em
conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;

pp. prestar contas dos recursos vinculados ao instrumento;
qq. dispor de condições e estrutura para acompanhar a execução do objeto e cumprir

os prazos de análise da prestação de contas;
rr. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo

disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do Termo de
Compromisso, comunicando tal fato aa REPASSADOR e à MANDATÁRIA;

ss. indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará
ampla publicidade, para o recebimento de manifestações dos cidadãos
relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitações, reclamações e denúncias;

tt. realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização,
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca da TCE,
quando couber;

uu. incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024;

vv. informar tempestivamente ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, quando houver,
sobre a conclusão das obras físicas ou de etapas úteis, de estudos e projetos, e da
aquisição de equipamentos, objeto do Termo de Compromisso;
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ww.garantir o uso subjacente, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, para os casos de
regularização previstos no art. 16, 8 3º, inciso VII, e inciso VIII, nas alíneas “a” e “b”,
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024;

xx. dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de
improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério
Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual;

yy. manter e movimentar os recursos financeiros na conta bancária específica do
instrumento, aberta em instituição financeira oficial; e

zz. atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho de 2024, e suas alterações,
ou normas complementares que venham a disciplinar as transferências de recursos
regidas pelo Decreto nº 11.855, de 2023, independentemente de formalização de
Termo Aditivo ao presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Para fins de execução deste Termo de Compromisso, os PARTÍCIPES obrigam-se a
cumprir e manterem-se de acordo com as disposições e os princípios da Lei Geral de
Proteção de Dados - Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), especialmente no
que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em
razão deste instrumento.
Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Parte será responsável isoladamente
pelos atos a que derem causa, respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus
prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade com os preceitos
normativos aplicáveis.

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou
exposição indesejada e/ou não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em
razão do presente instrumento, deverá a Parte responsável pelo incidente comunicar
imediatamente a outra Parte, apresentando, no mínimo, as seguintes informações: (i) a
descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos
(volumetria do evento); e (iii) quem são os titulares dos dados pessoais afetados pelo
evento.

Subcláusula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial ou
notificação/requisição de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial,
relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido compartilhados em decorrência
do presente instrumento, a Parte notificada deverá, imediatamente, comunicar a outra
Parte.

Subcláusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste
instrumento e/ou após o exaurimento das finalidades para as quais os dados pessoais
foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os documentos e
informações recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em
meios físicos ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser
mantidos os dados pessoais necessários para o cumprimento de obrigação legal ou
regulatória e/ou para o uso exclusivo da Parte, mediante a anonimização dos dados.
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Subcláusula quinta. Em observância aos preceitos da Lei 13.709, de 2018 (LGPD), os
signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento
para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
Este Termo de Compromisso terá vigência de 48 meses, contados a partir da assinatura do
instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação dos partícipes, devidamente
fundamentada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência,
observado o disposto nos arts. 31 e 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
Subcláusula primeira. A vigência do Termo de compromisso será compatível com o prazo
de execução do objeto.
Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA prorrogará “de ofício” a vigência deste Termo de
Compromisso, antes de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.
CLÁUSULA SETIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Compromisso, neste
ato fixados em R$ 3.723.417,22 (três milhões setecentos e vinte e três mil quatrocentos e
dezessete reais e vinte e dois centavos) serão alocados de acordo com o cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação
orçamentária:

Il. | R$ 589.789,29 (quinhentos e oitenta e nove mil setecentos e oitenta e nove reais e
vinte e nove centavos), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação
alocada no orçamento do REPASSADOR, UG 157241 assegurado pela Nota de
Empenho nº 2025NE790539, vinculada ao Programa de Trabalho nº
12365511100SU0001, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Natureza
da Despesa 444042 e UG 157241 assegurado pela Nota de Empenho nº
2025NE 79054, vinculada ao Programa de Trabalho nº 12365511100SU0001, à
conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Natureza da Despesa 444042:

Il. R$37.234,17 (trinta e sete mil duzentos e trinta e quatro reais e dezessete centavos),
relativos à contrapartida do  RECEBEDOR/INTERVENIENTE/UNIDADE
EXECUTORA, consignados na Lei Orçamentária nº 1.500, de 11 de dezembro de
2024, do MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇUI/PR :

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido, em comum
acordo com o REPASSADOR ou com a MANDATÁRIA, desde que não prejudique a fruição
ou funcionalidade do objeto pactuado.
Subcláusula segunda. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a
serem transferidos pelo REPASSADOR (e/ou RECEBEDOR) nos exercícios subsequentes,
no valor total de R$ 3.096.393,76 (três milhões noventa e seis mil trezentos e noventa e
três reais e setenta e seis centavos), será realizada mediante registro contábil no Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal — SIAFI, e será formalizada por
apostilamento, observado o cronograma de desembolso e a execução física do objeto.
Subcláusula terceira. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, em
caso de investimentos, estão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os
autorize.
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CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRAPARTIDA
A contrapartida poderá ser aportada pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela
UNIDADE EXECUTORA, e será calculada sobre o valor global do objeto ou em itens de
investimento específicos do plano de trabalho, em atenção aos normativos específicos e às
diretrizes dos programas do REPASSADOR.
Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE
EXECUTORA poderão ofertar contrapartida para complementação dos recursos
necessários à execução do objeto pactuado, devendo apresentar, antes da celebração do
instrumento, comprovação de que dispõe dos recursos próprios para complementar a
execução do objeto.
Subcláusula segunda. A contrapartida poderá ser em bens e serviços, desde que
economicamente mensurável.
Subcláusula terceira. A contrapartida financeira, quando houver, deverá ser depositada,
pelo RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA na conta específica
do instrumento, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso.
Subcláusula quarta. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos
recursos não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo RECEBEDOR, pelo
INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA.

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos deste Termo de Compromisso serão depositados, geridos e mantidos em conta
bancária específica do instrumento, aberta em instituição financeira oficial, e somente
poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou
para aplicação no mercado financeiro.
Subcláusula primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira
do REPASSADOR e da demonstração da efetiva execução do objeto pelo RECEBEDOR,
comprovada por meio do cadastro dos documentos de medição no Transferegov.br, em
concordância com a previsão estabelecida no cronograma de desembolso.
Subcláusula segunda. Quando houver a previsão de repasse de recurso da União para
elaboração de estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos,
estudos, projetos básicos e executivos, bem como as respectivas adequações, a liberação
de recursos para estes fins dar-se-á logo após a celebração e publicação do termo de
compromisso, independentemente de condição suspensiva, conforme estabelecido no
cronograma de desembolso, e não configurará o cumprimento ou a retirada da condição
suspensiva.

Subcláusula terceira. Em caso de paralisação da execução do objeto ou quando não for
apresentado boletim de medição por mais de 6 (seis) meses consecutivos e/ou 12 (doze)
meses consecutivos, o REPASSADOR deverá proceder de acordo com os arts. 53 e 54 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
Subcláusula quarta. A movimentação financeira na conta corrente específica do
instrumento deverá ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de
pagamento de parcerias — OPP, nos termos do art. 39, 84º, da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
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Subcláusula quinta. Os recursos deste Termo de Compromisso serão automaticamente
aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não
empregados na sua finalidade, conforme art. 39, 81º, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº
32, de 2024.
Subcláusula sexta. A conta bancária específica do Termo de Compromisso será isenta da
cobrança de tarifas bancárias.
Subcláusula sétima. A liberação de recursos referente ao presente Termo de
Compromisso observará as limitações previstas na legislação eleitoral.
Subcláusula oitava. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Termo de
Compromisso não será oponível aa REPASSADOR, à MANDATÁRIA e nem aos órgãos
públicos fiscalizadores.
Subcláusula nona. Quando forem constatadas divergências qualitativas e/ou quantitativas
durante as atividades de acompanhamento deste Termo de Compromisso, os pagamentos
correspondentes aos valores das divergências serão bloqueados, sendo mantidos os
repasses dos recursos para a continuidade e bom andamento do restante da obra, no
entanto a liberação da última parcela fica condicionada à superação das divergências ou à
aceitação das justificativas pela MANDATÁRIA, nos termos do art. 48, 88 13 a 15 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
O presente Termo de Compromisso deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação aplicável.
Subcláusula primeira. Na execução de despesas deste Termo de Compromisso deverão
ser observadas as disposições dos artigos 38 e 44 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº
32, de 2024.

Subcláusula segunda. É vedado ao RECEBEDOR, sob pena de rescisão do ajuste:
|. - utilizar recursos do Termo de Compromisso para realizar pagamentos correlatos a

despesas ocorridas anteriormente ao início da sua vigência;
Il. - alterar o objeto do Termo de Compromisso, exceto para:

a. ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que
não desconfigure a natureza do objeto, e que não haja prejuízo da fruição ou
funcionalidade do objeto; e

b. alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha
sido iniciada a execução física;

Hl. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

Iv. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que
se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de
recursos pelo repassador, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;

V. pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;
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VI. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência;
Mil. no caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes da

emissão da autorização de início do objeto, exceto quando se tratar dos recursos
para atender às despesas de que trata o art. 13 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
nº 32, de 2024;

Mill. efetuar pagamento, a qualquer título, que esteja vedado em leis federais específicas
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

IX. — transferir recursos liberados pelo REPASSADOR, no todo ou em parte, a conta que
não a vinculada ao presente Termo de Compromisso;

X. subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Termo de Compromisso,
salvo quando houver previsão expressa no plano de trabalho aprovado e não
configurar descentralização total da execução; e

XI. realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas e
etapas ao plano de trabalho pactuado, sem justificativa do RECEBEDOR e
autorização do REPASSADOR ou da MANDATÁRIA.

Subcláusula terceira. No caso de atraso de liberação de recursos ou de antecipação do
cronograma físico de execução do objeto, o RECEBEDOR poderá:

|. adiantar o aporte de recursos, inclusive além daqueles previstos como contrapartida,
que serão ressarcidos assim que houver a regularização na liberação das parcelas
pelo REPASSADOR; ou

Il. quando não houver previsão de contrapartida, aportar recursos próprios necessários
a continuidade de execução do objeto.

Subcláusula quarta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de
fabricação específica, o pagamento da respectiva despesa pelo RECEBEDOR poderá ser
realizado antes da entrega do bem, na forma do art. 38 do Decreto nº 93.872, de 1986, e
do art. 45, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, observadas as seguintes
condições:

|. esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para
viabilizar a produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção
usual, e com especificação singular destinada a empreendimento específico;

Il. o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no
CTEF dos materiais ou equipamentos; e

ll. o fornecedor ou o RECEBEDOR apresentem uma carta fiança bancária emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, ou as demais modalidades de garantia previstas no art. 96, 8 1º,
da Lei nº 14.133, de 2021.

Subcláusula quinta. Para obras de engenharia com valor superior a R$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais), poderá haver liberação do repasse de recursos para pagamento de
materiais ou equipamentos postos em canteiro, que representem percentuais significativos
do orçamento da obra, conforme disciplinado pelo REPASSADOR, desde que:

l. seja apresentado pelo RECEBEDOR, INTERVENIENTE ou UNIDADE
EXECUTORA termo de fiel depositário;

Il. a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de
trabalho;
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ll. a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto daquele da
contratação de serviços de engenharia ou, no caso de única licitação:
a. haja previsão expressa no edital da possibilidade de pagamento de materiais ou

equipamentos postos em canteiro;

b. o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido
menor que o praticado sobre os serviços de engenharia;

c. haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; e

d. o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento
congênere, no valor do pagamento pretendido; e

IV. — haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos
postos em canteiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
O RECEBEDOR deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da
União vinculados à execução do objeto deste Termo de Compromisso, as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como as demais normas aplicáveis
às contrações públicas.
Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista
ou suas subsidiárias participem como INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA,
deverão ser observadas as disposições da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, quando
da contratação de terceiros.
Subcláusula segunda: Os procedimentos licitatórios para execução do objeto deste Termo
de Compromisso deverão ser realizados no Compras.gov.br, em sistemas próprios dos
recebedores ou em outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados
ao PNCP e ao Transferegov.br.
Subcláusula terceira. Em casos devidamente justificados pelo RECEBEDOR e aceitos
pela MANDATÁRIA, poderão ser aceitos adesão à ata de registro de preços, licitação
realizada ou contrato celebrado antes da assinatura deste Termo de Compromisso ou da
emissão do laudo de verificação técnica de que trata o art. 23 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, desde que:

a. estejam vigentes;
b. o seu aproveitamento seja economicamente mais vantajoso para a Administração,

se comparado com a realização de uma nova licitação;
c. não haja decisão judicial ou de órgão de controle acerca de descumprimento de

regras estabelecidas na legislação específica;
d. os valores estejam compatíveis com o disposto no Decreto nº 7.983, de 8 de abril

de 2013, e no art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou sejam ajustados;
e

e. o seu objeto seja compatível com o objeto do Termo de Compromisso.

Subcláusula quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula terceira, somente serão
arcadas com recursos de repasse da União as despesas que ocorrerem durante o período
de vigência deste Termo de Compromisso, bem como das subcláusulas seguintes.
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Subcláusula quinta. Eventuais despesas, com pagamentos por meio da conta vinculada,
realizadas pelo RECEBEDOR após o início da vigência do Termo de Compromisso e antes
da emissão do laudo de verificação técnica, em valores além da contrapartida pactuada,
poderão ser ressarcidas pelo REPASSADOR, de acordo com a disponibilidade
orçamentária e financeira, e seguindo a ordem cronológica dos pedidos oficiais
apresentados pelo RECEBEDOR.
Subcláusula sexta. Deverá ser observada a existência de projeto padronizado, sem
complexidade técnica e operacional, quando da adesão à ata de registro de preços.
Subcláusula sétima. O RECEBEDOR se compromete, quando da contratação de
terceiros, a aderir a Ata de Registro de Preços vigente gerenciada pelo Poder Executivo
Federal, caso esta seja economicamente mais vantajosa para a Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO
Este Termo de Compromisso poderá ser alterado, mediante proposta de quaisquer dos
partícipes, desde que se mantenha a adequação aos objetivos do programa e às
deliberações do Comitê Gestor do PAC - CGPAC.
Subcláusula primeira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pela
MANDATÁRIA, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não
haja prejuízo à execução do objeto.
Subcláusula segunda. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o
Plano de Trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade
competente.

Subcláusula terceira. As alterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações
do valor global e da vigência do instrumento poderão ser realizadas por meio de apostila,
sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado.
Subcláusula quarta. Este Termo de Compromisso poderá ter suas metas ajustadas a
menor, por motivação do RECEBEDOR, da MANDATÁRIA ou do REPASSADOR, desde
que as metas remanescentes representem etapas funcionais e a execução seja compatível
com os recursos repassados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO
incumbe à MANDATÁRIA exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conformidade física e financeira durante a execução do Termo de Compromisso, e ao
REPASSADOR a avaliação da execução física e dos resultados, na forma da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, para a plena execução do objeto.
Subcláusula primeira. É prerrogativa do REPASSADOR assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto do Termo de Compromisso, no caso de
paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade,
respondendo o RECEBEDOR, em todo caso, pelos danos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula segunda. A execução do Termo de Compromisso será acompanhada por
representantes do REPASSADOR ou da MANDATÁRIA, cadastrados no Transferegov.br,
onde efetuarão os registros de todos os atos e ocorrências relacionadas à execução do
objeto.
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Subcláusula terceira. A MANDATÁRIA deverá realizar vistoria preliminar, vistoria final in
loco e, adicionalmente, vistorias intermediárias in loco, observado o disposto no art. 48 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
Subcláusula quarta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do
objeto, o REPASSADOR ou a MANDATÁRIA poderá:

I. | valer-se do apoio técnico de terceiros;
Il. delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se

situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;
Hl. - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades

identificadas na execução do instrumento;
IV. programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade,

observado o disposto no art. 48 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024;
e

V. valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação
aplicável.

Subcláusula quinta. Os processos, documentos ou informações referentes à execução
deste instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do REPASSADOR, da
MANDATÁRIA e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como ao eventual
apoiador técnico.

Subcláusula sexta. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento
ou obstáculo à atuação do REPASSADOR, da MANDATÁRIA e dos órgãos de controle
interno e exteno do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções
institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais
transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.
Subcláusula sétima. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou
institucional verificadas pela MANDATÁRIA deverão ser informados ao RECEBEDOR ou
ao INTERVENIENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio do Transferegov.br, para
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, fixando prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período, na forma do art. 50 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
Subcláusula oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no
instrumento ensejará obrigação do RECEBEDOR devolvê-los devidamente atualizados,
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos
recursos à conta única do Tesouro Nacional.
Subcláusula nona. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA, ao tomar conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dará ciência aos órgãos de controle e, havendo
fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios
Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
Incumbe ao RECEBEDOR exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade
administrativa, prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser
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realizada de modo sistemático pelo próprio RECEBEDOR e seus prepostos, com a
finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas em todos os seus aspectos.
Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE
EXECUTORA deverá:

|. manter fiscal ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

Il. registrar no Transferegov.br a declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem
como a ART e RRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; e

Il. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos
de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de
engenharia aprovados.

Subcláusula segunda. Os fiscais indicados pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou
UNIDADE EXECUTORA, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da obra,
deverão realizar o ateste referente a cada boletim de medição inserido no Transferegov.br
pela empresa contratada para execução.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O RECEBEDOR deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio
do seu representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Termo de
Compromisso.

Subcláusula primeira. Compete ao Chefe do Poder Executivo sucessor prestar contas dos
recursos provenientes deste Termo de Compromisso celebrado por seus antecessores.
Subcláusula segunda. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou
omissão do antecessor, o novo administrador comunicará a MANDATÁRIA e solicitará
instauração de TCE, prestando todas as informações e documentos necessários.
Subcláusula terceira. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo
RECEBEDOR no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados dos seguintes marcos, o que
ocorrer primeiro:

I. | do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto;
ll. da denúncia; ou

ll. da rescisão.
Subcláusula quarta. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a
verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do
objeto, sendo composta:

l. | por documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;
Il. pelo Relatório de Cumprimento do Objeto;

ll. pela declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;
IV. pelo comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;
V. pela licença ambiental de operação, ou, no mínimo, por sua solicitação ao órgão

ambiental competente, quando necessário;
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VI. por documento oficial por meio do qual o RECEBEDOR será obrigado a manter os
documentos relacionados ao instrumento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da
aprovação da prestação de contas final; e

VII. pelo plano de sustentabilidade atualizado, se for o caso.
Subcláusula quinta. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios
necessários para a avaliação e manifestação da MANDATÁRIA quanto à execução do
objeto pactuado.
Subcláusula sexta. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas
pelo RECEBEDOR, a MANDATÁRIA deverá registrar o recebimento da prestação de
contas no Transferegov.br, para fins de sensibilização nas contas contábeis do instrumento.
Subcláusula sétima. Quando o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA forem
executores do objeto, caber-lhes-á apresentar aa RECEBEDOR os dados e documentos
necessários à correta prestação de contas no tocante ao que tiver executado e, nesta
hipótese, caberá à MANDATÁRIA notificar os seus titulares de todas as decisões proferidas
no contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, facultando sua
manifestação na mesma forma e condições concedidas ao RECEBEDOR.
Subcláusula oitava. O prazo para análise da prestação de contas final e manifestação
conclusiva pela MANDATÁRIA será de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável, no máximo,
por igual período, desde que devidamente justificado.
Subcláusula nona. A contagem do prazo de que trata Subcláusula anterior dar-se-á a partir
do envio da prestação de contas no Transferegov.br.
Subcláusula décima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, a
MANDATÁRIA estabelecerá o prazo de até 30 (trinta) dias para que o RECEBEDOR saneie
as impropriedades ou apresente justificativas.
Subcláusula décima primeira. Findo o prazo de que trata a Subcláusula anterior,
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo
REPASSADOR ou pela MANDATÁRIA poderá resultar no registro de restrição contábil do
órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.
Subcláusula décima segunda. A análise da prestação de contas final pela MANDATÁRIA
poderá resultar em:

Il. aprovação;
Il. aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de

natureza formal da qual não resulte dano ao erário; ou
ll. rejeição.

Subcláusula décima terceira. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou
rejeição da prestação de contas final compete ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA e
deverá ser registrada no Transferegov.br.
Subcláusula décima quarta. Nos casos de extinção do REPASSADOR, o órgão ou
entidade sucessor será o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos
recursos transferidos.
Subcláusula décima quinta. A ausência de comprovação da titularidade dominial dos
imóveis deverá ser ressalvada na prestação de contas final e não implicará na devolução
de recursos, desde que se observem todas as condições a seguir:
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l. as obras e serviços apresentem funcionalidade e estejam sendo utilizados pelo
público beneficiário;

Il. o recebedor ou o beneficiário esteja na posse dos imóveis;
ll. esteja em curso ação judicial ou administrativa nos órgãos competentes para

regularização da dominialidade; e
IV. seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do

RECEBEDOR de que eventuais custas adicionais com a desapropriação, a
transferência ou a regularização da dominialidade serão de responsabilidade
exclusiva do RECEBEDOR.

Subcláusula décima sexta. Nos casos em que houver encerramento do Termo de
Compromisso com redução de metas, os dispêndios realizados em etapas não funcionais
deverão ser integralmente devolvidos à União.
Subcláusula décima sétima. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de
contas final, a MANDATÁRIA deverá notificar o RECEBEDOR para que, no prazo
improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, proceda a
devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente atualizados,
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional.
Subcláusula décima oitava. A atualização de que trata a Subcláusula anterior será
calculada com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de
efetivação da devolução dos recursos à conta única da União.
Subcláusula décima nona. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de
que trata a subcláusula décima sétima, serão adotadas as providências estabelecidas na
Subcláusula primeira da cláusula DÉCIMA SÉTIMA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS
deste Termo de Compromisso.
Subcláusula vigésima. Não sendo possível a realização do resgate do total dos recursos
repassados, deverá ser realizado o registro de impugnação das contas do instrumento no
Transferegov.br e imediatamente instaurada Tomada de Contas Especial.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS
Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações
financeiras, serão restituídos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, aa REPASSADOR
e ao RECEBEDOR, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelos
partícipes, independentemente da época em que foram depositados.
Subcláusula primeira. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que
trata esta cláusula, a MANDATÁRIA ficará autorizada pelo RECEBEDOR a solicitar, à
instituição financeira albergante da conta específica deste Termo de Compromisso o
resgate dos saldos remanescentes e a providenciar a devolução para a Conta Única da
União, do valor resgatado.

Subcláusula segunda. Para os Termos de Compromisso em que não tenha havido
qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o recolhimento à Conta Única da
União deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e sem prejuízo da restituição das
receitas obtidas nas aplicações financeiras.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS BENS REMANESCENTES
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CAIXA TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Termo
de Compromisso serão de propriedade do RECEBEDOR, observadas as disposições do
Decreto nº 11.855, de 2023, e da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos
necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.
Subcláusula segunda. O RECEBEDOR deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao REPASSADOR e à
MANDATÁRIA com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do
programa governamental, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização desses
bens.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS

Haverá a cobrança de Tarifa Extraordinária do RECEBEDOR, INTERVENIENTE e/ou
UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da
demanda:

2$ 5.01 20.000.
Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 | R$ 1.400,00 R$1. 400,00 | R$ 1.400,00
Verificação da Realização do
Processo Licitatório inapta ou R$ 3.000,00 | R$ 9.200,00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00
repetida

Visita ou vistoria in loco em
quantidade superior à prevista na
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº
32, de 2024 e suas alterações

R$ 4.500,00 | R$8.300,00 | R$ 13.000,00 R$ 23.000,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 | R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00
Alteração decronogramaleventograma R$ 1.700,00 | R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 | R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00
Exclusão de meta R$ 3.500,00 | R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 | R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00
Reprogramação de Remanescente R$ 5.000,00 | R$7.500,00 | R$ 10.600,00 R$ 10.600,00de obra

Inclusão de meta R$ 8.500,00 | R$ 8.500,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00

Alteração de escopo R$ 9.000,00 | R$ 14.900,00 | R$ 25.700,00 R$ 25.700,00

Subcláusula primeira. Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no
site do Transferegov.br.
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CAI XA TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE ”
AR OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

Subcláusula segunda. O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é
apresentado à MANDATÁRIA previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO
O presente Termo de Compromisso poderá ser:

l. denunciado a qualquer tempo, por desistência do REPASSADOR ou do
RECEBEDOR, ficando os Partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,
vedada qualquer cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos
denunciantes;

ll. rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a. inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
b. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer

documento apresentado; e
c. verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de

Tomada de Contas Especial, desde que infrutíferas as medidas administrativas
internas e observado o disposto na Subcláusula Quarta;

ll. extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA registrará no
Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da União a denúncia, rescisão ou extinção.
Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o RECEBEDOR
deverá:

l. devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

Il. apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.
Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro
do evento no Transferegov.br, o REPASSADOR ou a MANDATÁRIA deverá providenciar o
cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultado primário.
Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometimento de fato que enseje a
instauração de Tomada de Contas Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso II,
alínea “c”, deverá ocorrer depois da adoção das medidas administrativas internas para elidir
o dano, observados os princípios norteadores dos processos administrativos
consubstanciados no art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como o disposto
na Portaria CGU nº 1.531, de 2021, e na Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de
novembro de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE
A eficácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada à publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela
MANDATÁRIA, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da respectiva assinatura.
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CAÍ XA TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
Sê OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado
Transferegov.br aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos,
acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente
instrumento.

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA notificará a celebração deste Termo de
Compromisso, facultada a comunicação por meio eletrônico, à Câmara Municipal,
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de até 10 (dias)
dias, contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros
correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-
se a comunicação também por meio eletrônico.
Subcláusula terceira. ORECEBEDOR obriga-se a:

l. caso seja município, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e
as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos
relativos ao presente Termo de Compromisso, no prazo de até dois dias úteis, nos
termos do art. 2º da Lei nº 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

Il. - cientificar da celebração deste Termo de Compromisso o conselho local ou instância
de controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transferência de recursos, quando houver; e

ll. disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local
de fácil visibilidade, o extrato deste Termo de Compromisso e suas alterações,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e
detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que
possibilite acesso direto ao Transferegov.br, conforme o disposto no art. 30 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Acordam os Partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

|. todas as comunicações, notificações ou intimações relativas a este Termo de
Compromisso serão consideradas como regularmente efetuadas quando realizadas
por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver
estabelecido forma especial;

Il. as reuniões entre os representantes credenciados pelos Partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Compromisso,
serão aceitas somente se formalizadas em ata ou relatórios circunstanciados,
levados a registro no Transferegov.br; e

ll. as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão
ser supridas através da regular instrução processual, cujos atos deverão ser levados
a registro naquele mesmo sistema Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
Os Partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente ajuste, à tentativa de conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de
Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal, da Advocacia-Geral da
União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº
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Ah OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO
DO NOVO PAC

NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso III, alínea “b” do Anexo | ao Decreto
nº 11.328, de 1º de janeiro de 2023.

Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as
questões decorrentes deste Termo de Compromisso, o foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, por força do inciso | do art. 109 da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Pela MANDATÁRIA:

Coordenador de Filial

Assinado digitalmente por SEZARS EZA R AUGUSTO BOVINO:33348170915
ND; C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil

A U G U STO - RFB, OU=RFB e.CPF A1, OU=(EM
BRANCO), QU=40s 12003600 151, OU=

oconferencia, CN=SEZAR
AUGUSTO BOVINO 33348170018
Razão, E sou o autor deste

Pelo RECEBEDOR: 249170915 ESEna assar
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

Prefeito

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em Conformidade)
Nome: MARCELO FANK
Matrícula Funcional nº: C129267
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU , 0f

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 317/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO Contratação de empresa para execução da obra: Creche Escola de
Educação Infantil - PROINFÂNCIA - Tipo 2 com área de 786,07m?

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA

VALOR TOTAL DA R$ 3.659.791,85 (três milhões seiscentos e cinquenta e nove mil
CONTRATAÇÃO setecentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos)

ENDEREÇO ;ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS xx/xx/2026 às xh00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE xx/xx/2026 às xh00min (horário de Brasília)DE LANCES

iigeid poiia dg cida Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -READEQUADA E D Cc Pós diDOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

Me ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

AGENTE DE MAIARA FERNANDA DA SILVACONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA
DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

ANEXOS
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorial Descritivo,
Planilhas Orçamentária, BDI, Cronograma Físico Financeiro, QCI,
Orçamentos ART, Projetos e Minuta de Edital.

PUBLICAÇÃO

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx:
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu. https://jornalxagu.com.br/.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

QREFENUNA EUNISIPAL

Sumário | 000 8 É
RUAS:
e1-DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

2- DO OBJETO "
3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS........... iii eretas 5
4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.....
5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.........
6 - DA INVERSÃO DE FASES - HABILITAÇÃO...
7 - REDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO
8 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA.
9 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA...
10 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANÇES asas care ea Dna stc nie N ain a case arms ento tn vale o rnronevoromacisa nara 12
11- DA FASE DE JULGAMENTO...
12- DA FASE DE HABILITAÇÃO
13- DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO... ne
14- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA... 29
15 - DOS RECURSOS
16 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA... o
17 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO............... ci rttteeeeeememeereeaeeaeeeteeree teaser rrereeirereettetrers
18 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ... ar
19- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO ..............teemesmeseseas .... 32
20 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE... ="
21 - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO.................. 34
22 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
23 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO Ea
24 - DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO............... crises reinar
25 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
26 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA "
27 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS... eee aeee eeee tear eetee trens
ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL...
ANEXO Ill - MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO sê
ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA ............ctteemseeeeeeseeareereeteeee eee eee eeareetee eres
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.................... ni ireeeeetetees 81
ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À
CORRUPÇÃO... a 82
ANEXO VII - MODELO DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES CONTÁBEIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - ve Pa UU IDAL

1002099
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ANEXO VIII - MODELO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
ANEXO IX - MODELO RENUNCIA A VISITA TÉCNICA
ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
ANEXO XI - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
ANEXO XII - RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE
DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS NA(S) OBRA(S) ...............cmeeeeeesmmeseeeeeereiiieesaattets 88
ANEXO XIIl - CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS &.....sussensssetacesmimairra encon seetienesanacaraços peocapit a desgaTeaa apa RaNTaianS Tania es mmanedivrenasanes 89
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - A TEME

|
1 ai TU ij

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xx/2025 1 ae SRS QUacU Rn
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 317/2025) na Se om

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade
Concorrência Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº
187, de 29 de setembro de 2022, Decreto Municipal nº 42, de 20 de fevereiro de 2025, Lei
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei
Complementar nº 046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação
aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste edital. E

M)
1- DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

1.1- A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos
documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir xxhxxmin do dia xx/xx/2025 até às xxhxxmin do dia
xx/xx/2026.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das xxhxxmin até às xxhxxmin do dia xx/xx/2026.

Início da Sessão de Disputa de Preços: xxhxxmin do dia xx/xx/2026.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na
plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

2.1-O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para execução da obra:
Creche Escola de Educação Infantil - PROINFÂNCIA - Tipo 2 com área de 786,07m?,
conforme características, quantitativos, e preços relacionados a seguir, e demais exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos:

1,00/UN[3.659.791,8535939/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 3.659.791,85)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DA OBRA: CRECHE ESCOLA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL - PROINFÂNCIA - TIPO 2 COM ÁREA DE
786,07Mº.

[TOTAL 3.659.791,85)

Prazo de execução: 24 (vinte e quatro) meses.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

Preço máximo: R$ 3.659.791,85 (três milhões seiscentos e cinquenta e nove mil setec
noventa e um reais e oitenta e cinco centavos). “Rig he:

3.2 - A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponivel
no sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3 - Considerando que a licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, conforme previsto
no item 6, os interessados deverão de forma obrigatória anexar toda documentação necessária.

3.4-Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação
referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial
da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas.

3.5 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na
anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.5.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.6 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

4.3- À impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL
COMPRAS - https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao
processo desta licitação ou pelo e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br.

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
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4.5- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 8

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País,
que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no
sistema da BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja
compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2-A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os
termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

5.5 - Empresas reunidas em consórcio, de modo a permitir que as empresas especializadas
somem esforços e conhecimento técnico para a correta execução do objeto.

5.5.1 - Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:

5.5.1.1 - A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No
caso de participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social;

5.5.1.2 - A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente
ou em outra formação de consórcio;

5.5.1.3 - No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança
caberá obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea “f”, do subitem a
seguir;

5.5.1.4- A constituição do Consórcio será feita por Comprovação do compromisso,
público ou particular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados,
incluindo os seguintes itens:

a) Designação do Consórcio e sua composição;
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b) Finalidade do Consórcio; YN (

c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo
contratual, acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e
o foro competente para dirimir eventuais demandas entre as partes;

d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das
prestações específicas (participação em percentual do valor total), em relação ao
objeto da licitação;

e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos
do consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato com o Município
contratante por todos os consorciados;

f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única
representante perante o Município contratante, com quem, por meio da pessoa
do seu representante legal, serão mantidos todos os entendimentos relativos à
licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no
edital;

9) Designação do representante legal do consórcio;

h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou
composição alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do
Município contratante, até o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo
de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea
“c”, supra;

i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da
assinatura do eventual termo do contrato decorrente da licitação, o instrumento
de constituição do consórcio, arquivado no registro do comércio local de sua
sede ou o registro no cartório de Títulos e Documentos, conforme a natureza das
pessoas consorciadas;

j) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada no item DA
HABILITAÇÃO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de
qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado.

5.5.2 - Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:

5.6 - Não poderão disputar esta licitação:

5.6.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.6.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
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5.6.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.6.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.6.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.6.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.6.7 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR. TR

5.6.8 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.6.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

5.6.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $& 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

5.6.11 - O impedimento de que trata o item 5.6.3 - será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

5.7 - A vedação de que trata o item 5.6.7 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.8 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.8.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de
participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
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com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.2-A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da
experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência.

6.3 - Se faz necessária e indispensável a realização de análise técnica dos licitantes previamente,
onde ao priorizar a fase de habilitação, é possível assegurar que apenas empresas que cumpram
rigorosos critérios técnicos participem da disputa, principalmente pela complexidade da execução
dos serviços a serem prestados, a fim de não ocasionar prejuízos ao município por eventual não
atendimento/cumprimento das obrigações assumidas que venha comprometer a execução do
evento.

6.4-O presente procedimento está fundamentado no Item 2.1 do ANEXO | - Termo de
Referência, emitido pela secretaria requisitante.

EDENC EN' ROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO |
74-0 pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL
COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

7.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado
deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente
junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.

7.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame
na forma eletrônica.

74-0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

7.5- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

7.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

7.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

8.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

8.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

8.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

8.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento
convocatório.

8.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

8.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.
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8.3.8 - Que observa os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso Ill do art. da ,
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. Ql

8.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

8.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

8.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

8.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

8.4- A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste edital.

8.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

8.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes, após a fase de envio de lances.

8.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações em conformidade às

especificações técnicas, projetos e planilhas.

9.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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9.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

9.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

9.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

9.9 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

9.10 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9.11 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
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10.2 - O(a) Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde
logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas nos Projetos
Básicos, conforme art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Il. contiverem vícios insanáveis; mM Q

As
Il. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

ll. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para
a contratação;

IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

$ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação
à proposta mais bem classificada.

8 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste
artigo.

$ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os
preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços
unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado
correspondente.

8 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração.

8 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

10.3- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

10.4 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

10.5-A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.6- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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10.7 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances. |

10.8 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agende de
Contratação e os licitantes.

10.9- No caso de desconexão com o(a) Agende de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.

10.10 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agende de Contratação persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agende de Contratação aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.11 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

10.12 - O lance deverá ser ofertado pelo preço global do lote.

10.13 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote.

10.14- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

10.15 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 1.000,00 (um mil reais).

10.18 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

10.19 - Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.19.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
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10.19.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

PQ10.19.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

10.19.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agende de Contratação, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

10.19.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

10.20 - Caso seja adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

10.20.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.20.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.20.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

10.20.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

10.20.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

10.21 - Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa
“aberto e fechado”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
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10.21.1 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 9.20,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

10.21.2- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

10.21.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10,21.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

10.21.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente de Contratação, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações. Y O

10.21.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

10.22 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

10.23 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.24 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.25- No caso de desconexão com o(a) Agente de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.

10.26 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agente de Contratação aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
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própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.28.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. Yy

10.28.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminh O)
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira,
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

10.28.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

10.28.4- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

10.29 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10.29.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

10.29.1.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

10.29.1.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

10.29.1.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

10.29.1.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

10.30 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
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10.30.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

10.30.2 - Empresas brasileiras;

10.30.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.30.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009. N

10.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

10.31.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

10.31.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.31.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

10.31.4 - O(a) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.31.5 - É facultado ao(a) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no “chat” pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.1 - Definido a ordem de classificação, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.6 - deste edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11,1.1 - SICAF;
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11.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

11.1.3- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps .tcu.gov.br).

11.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

11.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPPs), o(a) Agente
de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.8 - deste edital.

11.4 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a)
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos. 7,

11.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

11.5.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor
negociado, dentro do prazo fixado pelo(a) Agende de Contratação;

11.5.2 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e
seus anexos.

11.5.3 - Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de
apresentação da proposta, especialmente:

11.5.3.1 - Contiverem vícios insanáveis;

11.5.3.2 - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

11.5.3.3 - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

11.5.3.4- Não tiverem sua exequibildade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

11.5.3.5 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital,
desde que insanável.

11.6 - A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação
à proposta mais bem classificada.
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11.7 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste
artigo.

11.8 - Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de
aceitabilidade de preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidades do
mercado correspondente (art. 59, 8 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021). = O

>

11.9-Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em casóx da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma
do previsto no art. 59, 8 2º, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.

11.10 - Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o & 4º do
art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.11 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.

11.12 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

11.13 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado. pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

11.13.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.

11.13.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

11.13.3- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
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11.13.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização E
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.13.5 - O(a) Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.13.6- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Agente de Contratação por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo(a) Agente de Contratação.

11.14- A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

11.14.1 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Agente de Contratação
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

11.14.2 - Havendo necessidade, o(a) Agente de Contratação suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

11.14.3 - O(a) Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

11.14.4 - Também nas hipóteses em que o(a) Agente de Contratação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.14.5 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.14.6 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Agente de Contratação
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

11.14.7 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Agente de Contratação
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
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12.1 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação abaixo
descrita nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021:

|- À habilitação jurídica;
Il - À regularidade fiscal regularidade trabalhista; A
II - À qualificação econômico-financeira; di)
IV - À qualificação técnica; o
V - Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital.

a) Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados,
exclusivamente, via portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através do sítio
eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS - www.bll.org.br.

AS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TODA A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA A
HABILITAÇÃO DE QUE TRATA ESSE EDITAL, EM UM ÚNICO ARQUIVO E DEVIDAMENTE
NOMEADO DE ACORDO COM O ARQUIVO (HABILITAÇÃO). FICA EXPRESSAMENTE VEDADA
A INCLUSÃO DE DOCUMENTOS QUE NÃO SE ENCONTRA NO ROL DE EXIGÊNCIAS DO
PRESENTE EDITAL.

12.1.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

a) deverá apresentar o ato constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário /
Estatuto Social + Ata de Posse dos Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento
para empresas estrangeiras instaladas no Brasil) em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial do Estado da sede da licitante, no qual estejam expressos os poderes dos
representantes legais da empresa ou;
b) deverá apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) -
quando tratar-se de MEI (Microempreendedor Individual).
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 1971;
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

12.1.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
consistirá em:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da
sessão pública;
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda
com validade na data da abertura da sessão pública;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; Ps

e) Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão d
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na
data de abertura da sessão pública;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

9) Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (b, c, d, e f), para os fornecadores
com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação da Declaração emitida através do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

h) Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 60
(sessenta) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação;

12.2- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

12.3 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

12.4 - Nos termos do Art. 39, 8 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro
de 2022, a verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.5 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em
formato digital.

12.5.1 - Considerando que a licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES,
conforme previsto no item 6, os interessados deverão de forma obrigatória anexar toda
documentação necessária.
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12.6 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo
próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no
campo “Outros Documentos”. Q)

12.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

12.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),
para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a

responsabilidade do próprio licitante.

12.7.2-A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA
consistirá em:

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da Proponente, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para entrega
das propostas da presente licitação;

a.1). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

a.2). A certidão deverá ser de Falência, Concordata e Recuperação Judicial e do primeiro
grau de jurisdição.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

b1). No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015);

b2). No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

b3). É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

b4). Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;
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b5). A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante PÁ

Ativo Total eia
SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

b6). As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.

b7). As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações
contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.

b8). As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de
abertura desta licitação, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser
atualizado na forma já disciplinada neste Edital.

b9). A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência
percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui
tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),
deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.

12.7.3 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por
ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.
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b) Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

b1). Deverá (ão) ser apresentado (s), comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)
profissional (is) e a empresa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s)
através de:

Y Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS
(das seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de
trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia
Regional do Trabalho, ou;

Y Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja
registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação
com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

Y” Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante, por estatuto ou contrato social, que
tenham registro no CREA e/ou CAU. Integrante (s) do quadro societário da empresa de
engenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de
ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU.

YA comprovação do vínculo do Responsável Técnico com a empresa contratada, poderá ser
feita por meio de declaração de contratação futura, com a anuência deste.

c) Comprovação da capacidade técnico-operacional: A qualificação técnica operacional
será comprovada mediante a apresentação de no mínimo 01 (um) atestado/declaração,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa
proponente, comprovando a execução, pela empresa Licitante, de serviços de
características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, nos termos dos
artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021.

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar no mínimo 01 (um)
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do
profissional responsável técnico pela empresa proponente, devidamente acompanhados
da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do
CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de
características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, equivalente ou
superior a:

LOTE DESCRIÇÃO UN QUANT MÍNIMA
1 Execução de obra em alvenaria, com no mínimo: m? 390,00

d1). O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica
somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de
Acervo Técnico, ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.

OBS: Não é necessário que todos os itens solicitados estejam descritos em um único
ATESTADO/ACERVO, ou seja, poderão ser apresentados ATESTADOS/ACERVOS de
obras diferentes, desde que não sejam somados para atingir a quantidade mínima
exigida para cada serviço.

e) Comprovação de aptidão para o fornecimento elou a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item
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pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

e1). O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá comprovar que a empresa proponente executou
O transporte com veículo (carreta extensiva), considerando o comprimento das vigas a serem
utilizadas na execução da obra.

f) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

h) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

i) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Agente
de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat! a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

j) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

k) Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

|) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

12.7.4- Das DECLARAÇÃO(ÕES):

a) Declaração Unificada, assegurando as condições de habilitação as exigências deste
Edital e seus anexos. (Sugestão de modelo apresentado no ANEXO IV);

b) Sendo a licitante Microempresas “ME” ou Empresa de Pequeno Porte “EPP”, deverá
apresentar Declaração de Enquadramento, conforme ANEXO V, devidamente assinada
pelo responsável da empresa e pelo contador responsável com a identificação do Conselho
Profissional;

c) Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção, conforme
ANEXO VI;
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d) Declaração Demonstrativo de Índices Contábeis, conforme ANEXO VII, devidamente
assinada pelo responsável da empresa e pelo contador responsável com a identificação do
Conselho Profissional;

e) Declaração de Atestado de Visita Técnica, conforme ANEXO VIII, devidamente
assinada pelo responsável da empresa e pelo(a) responsável técnico(a) com a identificação
do Conselho Profissional; ou

f) Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme ANEXO IX;

9) Declaração de Responsabilidade Técnica, conforme ANEXO X, devidamente assinada
pelo responsável da empresa e pelo(a) responsável técnico(a) com a identificação do
Conselho Profissional. |

h) Cronograma Físico-Financeiro, conforme ANEXO XI (poderá ser utilizada como modelo
o Cronograma anexo ao edital). Obs: Apresentar juntamente com a Proposta Final Ajustada.

i) Relação mínima de veículos, máquinas e equipamentos que deverão ser
disponibilizados na(s) obra(s), conforme ANEXO XII. Obs: Apresentar juntamente com a
Proposta Final Ajustada.

j) Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos, conforme ANEXO
XIII, devidamente assinada pelo responsável da empresa e pelo(a) responsável técnico(a)
com a identificação do Conselho Profissional. Obs: Apresentar juntamente com a Proposta
Final Ajustada.

Observação: A pessoa que assinar a(s) referida(s) declaração(ões) deverá ter poderes para
representar a Licitante, o que necessitará ser comprovado documentalmente na fase de
habilitação.

12.7.5 - A falsidade das declarações de que trata o item 11.6.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas neste edital e na legislação pertinente.

12.8- As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEI), por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição;

12.8.1 - Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e
trabalhista aqueles inscritos no SUBITEM 11.1.2, que estão em consonância com o Art. 63,
64 e 65 da Lei 14.133/21 respeitando assim o inscrito no Art. 43 da Lei Complementar
123/2006 e posteriores alterações;

12.8.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
desde que solicitado pelo licitante e a critério da Administração Pública, para a regularização
da documentação;
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12.8.3- A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei
no 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13.1 - O Agente de Contratação, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para
esclarecer e sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem
lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

13.2-O Agente de Contratação, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover
diligências para esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

13.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 13.1 - e 13.2 - o seu reinício
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

14.2- Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

14.3 - Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor, em conformidade com os Projetos/Planilhas Orçamentárias anexos a este Edital;

14.4 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

14.5- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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14.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, H a
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. ) AG)

14.7 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

14.8 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

14.9- A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

14.10 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

14.11 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15.1.1 - É vedado a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios. Está ocorrência
poderá ser interpretada como tentativa de frustrar ou atrasar o andamento do certame,
sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº
14.133/21 e no Código Penal Brasileiro.

15.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

15.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

15.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do
sistema, sob pena de preclusão;
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15.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

15.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

15.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. q

ni)
15.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

15.8-O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

16 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

16.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

16.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xx/2025 Página 31 de 89



CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

16.2.2- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADASTRO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES - BLL COMPRAS, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

17.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

17.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

17.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

17.2- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

17.3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

17.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

17.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. -

19.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14133, de 2021, no percentual de 5 % do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

19.2- A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias
após a assinatura do contrato.

19.3 - No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.
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19.4- O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

20 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE |

20.1 - À contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 0

A
20.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

20.3 - A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br, no
qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, por assinatura física ou digital.

20.4 - O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

20.4.1 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

20.4.2- A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

20.4.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138
e 139 da mesma Lei.

20.5 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

20.5.1 - Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

20.6 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
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20.7 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla
defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

21.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do
índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

21.3 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

21.3.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10
(dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas,
meméória de cálculo e todas as evidências capazes.

21.4 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

23.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento constam no termo de referência deste
edital e minuta do contrato.

Eepa

25.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame,
inclusive a declaração unificada;
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25.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

25.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance
ofertado;

25.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

25.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

25.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

25.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

25.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

25.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

9y
25.1.5 - Fraudar a licitação;

25.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

25.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

25.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

25.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

25.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

25.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os
prazos e obrigações assumidas.

25.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal:

25.2.1 - Advertência;

25.2.2 - Multa;

25.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e
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25.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

25.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

25.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

25.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

25.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

25.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

25.4 - A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

|- Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais grave

Multa de 1% do valor do contrato + advertência

inexecução parcial de obrigação contratual
principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da Administração, quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave

Multa de 3% do valor do contrato + advertência

Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até 0,3%, calculada
sobre o valor global do contrato ou da parcela em
atraso

Il - Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que
cause grave dano à Administração.

Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Deixar de entregar documentação exigida para o
certame

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não manter proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta

Multa de 20% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

Multa de 15% do valor do contrato + impedimento
de licitar
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Hi - Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:
|

Lata U ÚACU-PR
a.Descumprimento Aplicação

Apresentar declaração ou documentação falsa | Multa de 25% do valor do contrato + declaração
exigida para o certame ou prestar declaração | de inidoneidade
falsa durante a licitação ou a execução do
contrato
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na | Multa de 25% do valor do contrato + declaração
execução do contrato de inidoneidade
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer | Multa de 20% do valor do contrato + declaração
fraude de qualquer natureza de inidoneidade
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os | Multa de 25% do valor do contrato + declaração
objetivos da licitação de inidoneidade
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei | Multa de 30% do valor do contrato + declaração
Federal nº 12.846/2013 de inidoneidade

25.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

25.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

25.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 25.1.1 -, 25.1.2 -, 25.1.3 - e
25.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

25.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 25.1.4 -, 25.1.5 -, 25.1.6 -,
25.1.7 - e 25.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 25.1.1 -, 25.1.2 -
e 25.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º
14.133/2021.

25.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço ()
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 25.1.3 -, caracterizará O
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Administração.

25.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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25.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

25.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

25.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

25.14-A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

25.15-Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização
administrativa, civil e criminal de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos
derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846/2013.

25.16 - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal e junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e
Contratar com a Administração Pública do Estado do Paraná.

26.1 - As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025 e 2026, fonte de recursos
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

2025 12.361.0006.1031 .4.90.51.00.00
2025 12.361.0006.1031 4.4.90.51.00.00
2026 12.365.0006.1037 4.4.90.51.00.00
2026 12.365.0006.1037 4.4.90.51.00.00
2026 12.365.0006.1037 4.4.90.51.00.00
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27.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do
Município.

27.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo(a) Agente de Contratação.

27.3 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

a
27.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. ÉS)

27.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

27.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

27.8 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

27.10 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

27.11 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.12-A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.
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27.13 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.14- O Município de Rio Bonito do Iguaçu, poderá revogar este Concorrência por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.15 - A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato.

27.16 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.17-É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

27.18 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um. e se omita
em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

27.19-Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes php ?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s

27.20 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO | - Termo de Referência e Pasta técnica;
ANEXO II - Modelo de Proposta: YWw q
ANEXO III - Minuta de Termo de contrato;
ANEXO IV - Declaração unificada; as
ANEXO V - Modelo de Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno
porte;
ANEXO VI - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção;
ANEXO VII - Modelo de Demonstrativo de índices Contábeis;
ANEXO VIII - Modelo de Atestado de visita técnica;
ANEXO IX - Modelo de Renuncia à visita técnica:
ANEXO X - Declaração de Responsabilidade Técnica;
ANEXO XI - Cronograma Físico-Financeiro;
ANEXO XII - Relação mínima de veículos, máquinas e equipamentos;
ANEXO XIII - Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, xx de xxxx de 2025.
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NO
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Agente de Contratação
Decreto nº 42/2025
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'a' do inciso XXIII do artigo 6º

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA COM INVERSÃO DE FASES (APRESENTAÇÃO DE
PROPOSTAS PÓS HABILITAÇÃO), PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DA OBRA: CRECHE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCIA -
TIPO 2 COM ÁREA DE 786,07Mº.

2. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO Dr
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'b' do inciso XXIII do artigo 6º

O Município possui demanda crescente por atendimento em educação infantil (creche e pré-
escola). Atualmente a rede municipal não dispõe de estrutura suficiente para atender integralmente
as crianças de O a 5 anos, gerando:

e Filas de espera no ensino infantil;

e Necessidade de ampliação da infraestrutura escolar;

* Diretriz do Plano Municipal de Educação de expansão da oferta.

A Creche PROINFÂNCIA Tipo 2 atende até 188 crianças por turno ou 94 em período integral,
conforme Memorial Descritivo do FNDE, solucionando o déficit existente.
3. JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES

Justifica-se a inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação
técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender
aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência e/ou Projeto Básico, na
tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da
capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos
licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a
administração.

A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do Projeto
Básico/Termo de Referência e/ou Projeto Básico e assim quantificar as empresas que puderam
ofertar os lances no certame.

Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o
critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. Ou seja, apenas com empresas
que realmente tenham capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora apresentados
e possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro
contrato.

A inversão das fases ostenta índole procedimental, não criando ou inovando em aspectos
materiais ou substanciais da habilitação dos licitantes. Não se coloca, portanto, em risco a pretendida
uniformidade das licitações públicas no país. Ao contrário, permite-se que os entes federados, no
exercício da sua competência legislativa, possam manejar a ordem procedimental - sem supressão
de fases — dos atos que se sucederam nessa etapa do certame.

Nas licitações públicas a inversão das fases não ofende aos três princípios nucleares e
fundamentais das licitações públicas: isonomia, competitividade e ampla defesa e contraditório.

A isonomia é preservada, que a inversão das fases atinge igualmente a todos os licitantes.
Todos têm direito subjetivo ao mesmo procedimento e a mesma dinâmica sequencial das etapas
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licitatórias. Noutros termos: a regra do processo legal - julgamento, é idêntica para todos os
potenciais licitantes.

A competitividade também não é maculada, na medida em que a simples mudança
procedimental das etapas não afeta nem remotamente a formulação das propostas de preço ou,
eventualmente, as propostas técnicas (se a licitação for regida pela melhor técnica ou técnica e
preço).

Como são fases distintas e que apresentam objetivos diversos, seria um arrematado exagero
promover qualquer aproximação que pudesse invocar a competitividade como argumento para
afastar a viabilidade de inversão das fases.

Os benefícios apresentará para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliar com
mais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação técnica, com o
objetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade
técnica compatível com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração
dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não obstante, a
complexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e exequível são fundamentais para a
qualidade dos serviços prestados pelos licitantes.

O artigo 17, $ 1º, da Lei n. 14.133/2021 estabelece que, na modalidade de licitação escolhida
descreve:

“Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em
sequência:
|- preparatória; 2 4 ]
Il - de divulgação do edital de licitação; W
Ill - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;
IV - de julgamento;
V - de habilitação;
VI - recursal;
VII - de homologação.

$ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante
ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder
as fases referidas nos incisos Ill e IV do caput deste artigo, desde que
expressamente previsto no edital de licitação.

A inversão de fases é uma prática meramente procedimental, não criando ou inovando em
aspectos materiais ou substanciais da habilitação dos licitantes. Assim, a LLC, além de unificar a
ordem das fases, unifica a possibilidade de inversão de tais fases, independentemente da modalidade
adotada, caso tal inversão resulte em benefícios.

Portanto, devendo a habilitação das licitantes preceder a fase de apresentação de propostas
e lances e de julgamento, com o objetivo de tornar o processo mais célere, eficiente, principalmente
em razão da necessidade de prova de conceito no julgamento da proposta. A prova de conceito é
uma ferramenta utilizada para avaliar se a proposta da licitante atende aos requisitos técnicos
definidos no edital.

Não se ignoram as preocupações e ressalvas feitas por grandes doutrinadores do direito
administrativo brasileiro acerca do tema, sobretudo quanto à possibilidade de influência da
vantajosidade da proposta vencedora, das participações de fachada e de fraudes, como alerta Marçal
Justen Filho em sua obra sobre a lei de licitações e contratações administrativas:

“[...] o risco de participantes ditos "de fachada", que não dispõem de
condições mínimas para executar o objeto e que se aventuram no certame
para criar dificuldades ou atuar concertadamente com outros licitantes.”
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações
Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo. Thomson Reuters Brasil,
2021. Pag. 773.
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A administração não pode fugir do principio básico que é a economicidade, porem não poderá
faze-la a qualquer modo, contratando com fornecedores sem conhecimento técnico e de mercado.

O Tribunal de Contas do Estado de Pernanbuco em sua decisão no Acórdão T.C. nº
285/2025, a segue o entedimento da apresentação da motivação:

“1. A inversão das fases de habilitação e de apresentação de propostas é
permitida pela Lei nº 14.133/2021, desde que tal ato seja motivado com a
explicitação dos benefícios decorrentes; 2. Deixar de apresentar a
motivação, explicitando os benefícios decorrentes da opção pela inversão
de fases, pode gerar contestações e impugnações por parte dos licitantes”
(TCE/PE, :

Acórdão T.C. nº 285/2025 - Segunda Câmara, Processo TCE-PE nº
24100758-6, Relator: Conselheiro Marcos Loreto).

Entre os benefícios da adoção da inversão de fases, a antecipação da habilitação contribui
para um ambiente de maior transparência, permitindo que todas as empresas

possam competir em condições iguais. A transparência favorece também que todos os
participantes estejam cientes dos critérios e requisitos necessários, evitando surpresas na fase de
apresentação de propostas. Outra vantagem é a seleção mais criteriosa desde o início, pois o
processo seletivo concentra-se na escolha de empresas mais qualificadas. Aquelas que possuem
comprovada capacidade técnica e operacional são incentivadas a participar, resultando em uma
concorrência de maior qualidade, ou seja, afastando eventuais “aventureiros” que participam apenas
da fase de lances, diminuindo sobremaneira os preços.

A escolha de fornecedores qualificados desde o início também contribui para a continuidade e
eficiência dos serviços, evitando interrupções indesejadas. Ao evitar a participação de empresas não
qualificadas, contribui ainda para uma definição de preço mais realista e alinhado com as reais
demandas e exigências do Poder Executivo, evitando subestimações que poderiam comprometer a
qualidade do serviço.

A inversão da fase - habilitação e de apresentação das propostas/lances, é uma prática
permitida pela Lei nº 14.133/2021, e sua motivação está relacionada a benefícios que visam otimizar
o processo licitatório, aumentando a eficiência, a transparência e, por consequência, a
competitividade. Aqui estão as principais motivações e benefícios dessa inversão:

3.1. Maior Eficiência e Agilidade no Processo
Redução de custos e tempo: A inversão das fases possibilita que as propostas sejam abertas

e analisadas antes da documentação de habilitação. Isso significa que, caso uma proposta seja
desclassificada por algum motivo (por exemplo, preço muito alto ou falta de requisitos técnicos), a
administração não perderá tempo e recursos analisando a documentação de habilitação de empresas
que, de antemão, já seriam desclassificadas.

Menos burocracia: A documentação de habilitação é exigida apenas dos licitantes cujas
propostãs foram consideradas vantajosas. Isso evita que se exija a documentação completa de
empresas que não apresentaram uma proposta competitiva.

3.2. Promoção da Competitividade
Estímulo à participação: Como as empresas têm maior clareza sobre o que foi proposto

financeiramente antes de se comprometer com a documentação de habilitação, isso pode gerar maior
interesse nas licitações. O empresário não perde tempo e recursos na apresentação de documentos
caso sua proposta financeira não seja competitiva.

Maior número de participantes: A inversão facilita a participação de um maior número de
empresas, especialmente pequenas e médias, que podem ter mais dificuldades com a burocracia das
fases iniciais.

3.3. Transparência e Maior Segurança Jurídica
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Transparência no processo licitatório: A inversão permite que as propostas financeiras sejam
apresentadas sem o risco de a documentação de habilitação.

influenciar o julgamento preliminar, garantindo que a decisão da administração se concentre
unicamente no mérito da proposta.

Segurança para os licitantes: Eles sabem que sua documentação será analisada apenas se a
proposta for aceitável, evitando que se envolvam em custos desnecessários com a documentação,
especialmente em licitações mais complexas.

3.4. Redução de Fraudes e Irregularidades

Maior controle sobre os requisitos técnicos e legais: A inversão das fases pode ajudar a evitar
que empresas desqualificadas cometam fraudes, pois elas só terão sua documentação analisada
após a abertura das propostas, o que permite uma análise mais rigorosa de sua capacidade técnica e
fiscal.

Análise prévia das propostas: O foco inicial nas propostas financeiras também ajuda a
identificar, de forma mais objetiva, se o critério do melhor preço ou técnica está sendo atendido, antes
de avaliar a documentação de qualificação. -

3.5. Economia para a Administração Pública
Economia de recursos: A administração pública evita realizar a análise de habilitação par:

licitantes que não têm chances reais de ganhar o certame, otimizando tempo e recursos no processo.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

e LeiFederal nº 14.133/2021 — Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

4.1. Localização

Av. Alda Sandeski Bavaresco esquina coma a Rua Alipio Vasco do Nascimento,
Loteamento Schimeing.

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. Objeto das Especificações

As presentes especificações têm por objetivo definir padrões mínimos de qualidade dos materiais,
métodos construtivos, normas aplicáveis e requisitos de desempenho para a execução da Creche
PROINFÂNCIA Tipo 2, conforme:

e Projeto padrão FNDE

e Memorial Descritivo FNDE

e Normas ABNT aplicáveis

e Lei 14.133/2021

5.2. Normas Aplicáveis

Os serviços deverão atender, entre outras, às seguintes normas:

e ABNT NBR 16636 — Coordenação de projetos

e ABNT NBR 15575 - Desempenho de edificações
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e ABNT NBR 5410 - Instalações elétricas á
e ABNT NBR 5626 -- Instalações hidráulicas prediais

* ABNT NBR 6492 - Representação de projetos

e ABNT NBR 9050 - Acessibilidade
6. REQUISITOS DA CONTRAÇÃO

Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'd' do inciso XXIII do artigo 6º
Para participação no certame, as licitantes deverão atender às exigências mínimas de

qualificação técnica e econômico-financeira, estritamente necessárias para assegurar a execução
adequada da obra, nos termos da Lei 14.133/2021.

6.1. Qualificação Técnica (Art. 67 a 69 da Lei 14.133)
As empresas deverão apresentar:

6.2. Atestado de capacidade técnica
Comprovação, por meio de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
de que executaram obras de características semelhantes, contendo:

e execução de edificações públicas

* metragem, sistemas e complexidade compatíveis com, no mínimo, 50% da obra objeto
(Creche PROINFÂNCIA Tipo 2)

e indicação de desempenho satisfatório

6.3. Responsável Técnico

e | Indicação de profissional habilitado com ART registrada no CREA/CAU

e Experiência comprovada em obras similares

6.4. Equipamentos e equipes
e Declaração de disponibilidade de equipamentos adequados à execução

* Equipe mínima prevista no projeto e no plano de execução

6.5. Qualificação Econômico-Financeira (Art. 70 da Lei 14.133)
A licitante deverá apresentar:

6.6. Índices contábeis
e Liquidez Geral (LG)

e Liquidez Corrente (LC)

e Solvência Geral (SG)
Conforme parâmetros definidos no edital.

6.7. Patrimônio líquido mínimo

e Patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor estimado da contratação (art. 70, 81º)

6.8. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial
Emitida pelo distribuidor da sede da empresa.
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6.9. Garantia de Execução (art. 96)
A contratada deverá apresentar, após a assinatura do contrato:

e Garantia contratual de até 5% do valor do contrato

* Nas modalidades: caução, seguro-garantia ou fiança bancária

6.10. Obrigações Trabalhistas, Fiscais e Jurídicas

Além da qualificação técnica e econômico-financeira, a empresa deverá comprovar:

e Regularidade fiscal e trabalhista (arts. 62 e 63)

e | Inscrição no CNPJ

e Contrato social atualizado

T. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'e' do inciso XXIII do artigo 6º

A execução da obra será realizada em conformidade com os projetos arquitetônicos e
complementares fornecidos pelo FNDE, memorial descritivo, especificações técnicas, normas da
ABNT e demais documentos que integram o processo.

* Cumprimento da legislação trabalhista e de segurança (NR-18, NR-35) “ao

A seguir, definem-se os elementos que compõem o modelo de execução:
7.1. FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO

A obra será executada pela contratada sob o regime de empreitada por preço global,
compreendendo:

e mãodeobra

e materiais

e equipamentos

e “insumos

e testese ensaios

e “transporte e logistica

e garantia da obra

Todo o fornecimento deve atender às quantidades, qualidades e padrões definidos nos projetos
FNDE.

7.2. METODOLOGIA DE TRABALHO
A metodologia de execução adotada pela contratada deverá observar:

7.2.1. Etapas de execução
1. Instalação de canteiro, mobilização e serviços preliminares

2. Terraplanagem, preparação do terreno e fundações
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Execução da estrutura em concreto armado

Alvenarias, cobertura e esquadrias

Instalações elétricas, hidrossanitárias e especiais

Revestimentos e acabamentos

Equipamentos e mobiliários (quando aplicável)

Urbanização externa, drenagem, calçadas e paisagismo

So

no

a

sy

Testes, ensaios e comissionamento

10. Limpeza final e entrega U
7.2.2. Padrões de qualidade E

* cumprimento das normas técnicas vigentes (ABNT, NRs, NBR 9050 etc.)

* atendimento ao desempenho mínimo exigido pela NBR 15575

e utilização de materiais certificados (INMETRO quando aplicável)

* controle de qualidade com registros e relatórios
7.2.3. Planejamento e controles

A contratada deverá apresentar:

* Plano de ataque/execução

e Cronograma detalhado

* Plano de gerenciamento de resíduos

* Programa de segurança (PCMAT/NR-18 e NR-35)
7.3. Cronograma Físico

O contrato será executado com base em cronograma físico-financeiro, que deverá:

* atender às etapas definidas pelo FNDE

* ser compatível com o orçamento e a matriz de risco

* ser acompanhado mensalmente através das medições

* prever marcos de execução (fundação, estrutura, cobertura, instalações etc.)

Qualquer alteração no cronograma somente será aceita mediante justificativa técnica e aprovação
formal da fiscalização.
8. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A fiscalização será exercida pela Administração Municipal, conforme arts. 8º, 117 e 121 da Lei
14.133/2021.

8.1. Atribuições da fiscalização

* acompanhar diariamente a execução
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conferir materiais, métodos e prazos

* aprovar etapas para fins de medição

* exigir correção de falhas e retrabalhos

* atestar as medições para pagamento

O Fiscal do contrato será o Engenheiro civil Enio Augusto S. da Luz
8.2. Instrumentos de gestão

Serão utilizados:

e diário de obras

e relatórios de vistoria

* registros fotográficos

* reuniões técnicas periódicas

* ordens de serviço e notificações Yyq ro)o
O Gestor do Contrato será a Secretaria de Educação cultura e Esportes, Eliane Ana Dal Castêl-deOliveira.

8.3. Comunicação formal
Toda comunicação entre contratada e fiscalização será registrada por:

e ofícios

e e-mails institucionais

* aplicativos oficiais (quando autorizados)

e atas de reunião

9. RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento ocorrerá conforme art. 140 da Lei 14.133:
9.1. Recebimento provisório

Após a conclusão física da obra, mediante:
e vistoria técnica
* verificação de conformidade
* “apresentação de manuais, registros e ARTs
e testes e comissionamento

9.2 . Recebimento definitivo

Após período de observação, constatado o cumprimento integral:
e dagarantia
e do desempenho mínimo
e das correções solicitadas

CONCORRENCIA ELETRÔNIC.
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10. GARANTIA E MANUTENÇÃO
A contratada deverá:

* garantir a obra por prazo mínimo de 5 anos para elementos estruturais

* garantir instalações elétricas e hidráulicas por 1 ano

* fornecer manuais de operação e manutenção

*. acompanhar a obra durante o período de recebimento provisório mM e)
11. ESTIMATIVA DE CUSTOS
A estimativa de custos seguirá:

* SINAPI atual, para composições e insumos.

* Planilha padrão do FNDE, ajustada às condições locais.

* Inclusão de mão de obra, materiais, encargos, BDI e custos indiretos.

O custo máximo estimado para a execução da obra é de R$ 3.659.791,85 (Três milhões, seiscentos
e cinquenta e nove mil, setecentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos)

11.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade orçamentária deaquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações orçamentárias a serem
utilizadas:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
3190-156-06-001-12.365.0006.1037-4.4.90.51.00.00
3180-104-06-001-12.365.0006.1037-4.4.90.51.00.00
3170-103-06-001-12.365.0006.1037-4.4.90.51.00.00

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E REAJUSTE
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'g' do inciso XXIII do artigo 6º

12.1. Os pagamentos serão realizados em parcelas, mediante medições aprovadas, em até 30 diasapós a apresentação da nota fiscal e relatório de execução;
12.2. A medição seguirá cronograma físico-financeiro aprovado.
12.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, oucircunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
12.3.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
Oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.
12.3.2. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu, CNPJ nº
95.587.7770/0001-99, constando número da licitação, do contrato.
12.3.3. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
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12.3.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'g” do inciso XXIII do artigo 6º

13.1 Critérios de Seleção
A seleção da proposta será realizada pelo critério de Menor Preço, em conformidade com o disposto
no art. 33, inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando-se o atendimento integral às
exigências técnicas e legais constantes deste Termo de Referência, do Projeto Executivo e demais
documentos que integram o processo licitatório.

Somente serão consideradas válidas as propostas que:

* Atendam integralmente às especificações técnicas da obra; y PÇ)

* Apresentem planilha orçamentária detalhada, compatível com os custos referenciais e com
o valor global proposto; Proposta cuja a licitante esteja devidamente habilitada conforme
exigências do edital. Será desclassificada a proposta que:

* Contenha preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao limite orçamentário
estabelecido;

13.2 Regime de Execução
A obra será contratada sob o regime de empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso |,
da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo de inteira responsabilidade da contratada a execução da obra
em sua totalidade, conforme o Projeto Executivo aprovado, incluindo fornecimento de materiais,
equipamentos e mão de obra necessários

A contratada deverá:

e Executar a obra conforme o projeto aprovado;

e Respeitar as normas técnicas aplicáveis (ABNT e demais regulamentações pertinentes);

e Manter responsável técnico devidamente registrado no CREA/PR, com emissão de ART;

* Garantir a execução de todos os serviços complementares previstos no Termo de Referência
e no Projeto Executivo.

14. SUBCONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 122

a. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório
15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Lei Federal nº 14.133/21, artigo 155

a. A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções.
b. Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena Multa de 1% do valor do contrato
relevância, de obrigação legal ou + advertência
infração a Lei quando não se
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justifica aplicação de sanção mais
rave

inexecução parcial de obrigação Multa de 3% do valor do contrato
contratual principal ou acessória de + advertência
pequena relevância, a critério da
Administração, quando não se
justificar aplicação de sanção mais

rave
Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até

0,3%, calculada sobre o valor
global do contrato ou da parcela
em atraso

c. Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa: y Y UM)

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que | Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
cause grave dano à Administração. de licitar
Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato +

impedimento de licitar
Deixar de entregar documentação exigida para | Multa de 10% do valor do contrato +
o certame impedimento de licitar
Não manter proposta, salvo em decorrência de | Multa de 10% do valor do contrato +
fato superveniente devidamente justificado impedimento de licitar
Não celebrar o contrato ou não entregar a | Multa de 20% do valor do contrato +
documentação exigida para a contratação, impedimento de licitar
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta
Ensejar o retardamento da execução ou da | Multa de 15% do valor do contrato
entrega do objeto da licitação sem motivo | impedimento de licitar
justificado

+

15.1. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:

16. ALOCAÇÃO DE RISCOS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 103º

a. Aalocação de riscos bem como as medidas mitigadoras encontram-se pormenorizadas
junto ao Estudo Técnico Preliminar.

1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
17.2. São obrigações do CONTRATANTE:
17.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
17.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
17.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital, da proposta e do contrato, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
17.2.4. Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;
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17.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão
ou de servidores especialmente designados;
17.2.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste edital, seus anexos e no contrato;
17.2.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pela contratada, no que couber;
17.2.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato;
17.2.9. Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a
garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de
extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
17.2.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;
17.2.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
17.3. São obrigações da CONTRATADA:
17.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal.
17.3.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, os
materiais com avarias ou defeitos;
17.3.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
17.3.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação
com representante da Administração para a gestão do contrato;
17.3.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.3.7. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
SICAF, conforme legislação vigente;
17.3.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
17.3.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:
17.3.10. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
17.3.10.1 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e
no interesse da Administração;
17.3.10.2. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela
Lei Federal n.º 14.133/21;
17.3.11. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.
17.3.12. Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:
17.3.12.1. Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme normas específicas da ABNT:
17.3.12.2. Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO, como produtos sustentáveis ou de
menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
17.3.12.3. A contratada deverá se responsabilizar pela correta destinação das embalagens e resíduos
da instalação.
17.3.12.4. Será promovida a logística reversa, garantindo que todos os materiais, ao fim de sua vida
útil, sejam reciclados ou descartados de forma responsável, minimizando o impacto ambiental e
fomentando a sustentabilidade.
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17.3.12.5. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos bens, obrigando-
se a substituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.
17.3.12.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital, a contratada deverá substituir aquele item e / ou
serviço que estiver em desacordo, no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas, contados do
recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicaçãodas penalidades cabíveis.
17.3.12.7. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
pela legislação;
17.3.12.8. Apresentar no ato da assinatura do contrato, ART do Projeto e Execução;
17.3.12.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo;
17.3.12.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados.
17.3.12.11. A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise da qualidade
dos materiais quando solicitado.
17.3.12.12. A empresa deverá dar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra danos estruturas deexecução.

18. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO AA)

e Prazo de Execução

O prazo para a execução da obra será de 24 (Vinte e quatro), meses contados da emissão
da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termos da Lei
Federal nº 14.133/2021

e Prazo de Vigência

O contrato decorrente da licitação terá vigência iniciada na data de sua assinatura e se
estenderá até 36 (Trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado por termo aditivo, desde
que devidamente justificado e autorizado pelas partes.

e Prorrogação

A prorrogação de prazo poderá ocorrer nos casos previstos no art. 107 da Lei nº
14.133/2021, desde que requerida pela contratada com antecedência mínima de 30 (trinta)dias do término do prazo pactuado, devidamente justificada e aceita pela Administração.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais
normas complementares aplicáveis às contratações públicas.

Eliane Ana Dal Castel de Oliveira
Secretaria Municipal de Educação

Cultura e Esportes
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Eai e
Infantil -e empresa para execução da obra: Creche Escola de Educação

NCIA - Tipo 2 com área de 786,07m?.
A obra deverá ser executada em conformidade com os projetos, especificações técnicas, planilha
orçamentária, cronograma de execução, memorial descritivo dos serviços e anexos.

NPARTE INTEGRANTE DO PROCESSO: ) á

Termo de referência;
Estudo técnico preliminar;
Mapa de riscos;
Memorial descritivo/especificações técnicas;
Planilha orçamentária;
Cronograma físico-financeiro;
ART; e
Projetos;RES

AREAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xx/2025 Página 55 de 89



RrPRZFEN

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 0

CNPJ 95 587 770/0001-99 ! rio Dex.
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Srs.

Css nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob O Nº... , vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor GLOBAL de R$.
(), para a execução da obra: Creche Escola de Educação Infantil - PROINFÂNCIA - Tipo 2
com área de 786,07m?, em observância a Concorrência Eletrônica nº xx/2025, conforme preços
unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item GGd [Nome de go

1 |35939/CONTRATAÇ EMPRESA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DA OBRA: CRECHE ESCOLA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL - PROINFÂNCIA - TIPO 2 COM ÁREA DE
786,07M?2.

Es Ieço e

1,00/UN)3.659.791,85]3.659.791,85

TOTAL 3.659.791,85

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. MY
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) meses. Q

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO Ill - MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATONº [2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 317/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-1 5, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , Com sede na F
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 317/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente de Concorrência Eletrônica nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a execução da obra: Creche Escola de Educação Infantil -
PROINFÂNCIA - Tipo 2 com área de 786,07m?, conforme características, quantitativos e demais
exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital de Concorrência Eletrônica nº xx/2025;

Il - o termo de referência do edital;

HI - contrato nº. /2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA

A contratação será mediante emissão de contrato firmado entre O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU e a CONTRATADA, observando-se as normas e condições estipuladas neste Edital, seus
anexos, na legislação que rege a presente licitação e na proposta da licitante vencedora.

8 1º A MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU convocará a licitante vencedora para assinar o
“Contrato”, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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8 2º Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento público.

8 3º O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma vez, por igual
período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.

8 4º No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviada o Contrato
via correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento assinado digitalmente,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

8 5º. O prazo de vigência do Contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA mo)
DO VALOR (art. 92, V)

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

8 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

$ 2º - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas
com base no SINAPI] e DER.

8 3º - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

$ 4º - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

8 5º - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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| - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8 6º - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8 7º - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8 8 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. NO

8 9º - O reajuste será realizado por Termo Aditivo/Apostilamento.

. CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

2025 12.361.0006.1031 3250 103 4.4.90.51.00.00
2025 12.361.0006.1031 2360 104 4.4.90.51.00.00
2026 12.365.0006.1037 3190 156 4.4.90.51.00.00
2026 12.365.0006.1037 3180 104 4.4.90.51.00.00
2026 12.365.0006.1037 3170 103 4.4.90.51.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

. CLÁUSULA SÉTIMA
MEDIÇÃO, RECEBIMENTO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

Ao final da etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico/Financeiro, o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e
memória de cálculo detalhada.
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8 1º A etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos, no Cronograma
Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

S$ 2º O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

$ 3º Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, | a, da Leinº 14.133).

84º O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

$ 5º O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante |,
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. AA Q

$ 6º O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

8 7º Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8 8º O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

8 9º A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

8 10º O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8 11º Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8 12º Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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8 13º Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

| - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo cons do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações; TOR

Il - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, casohaja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

Hll - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, combase nos relatórios e documentações apresentadas; e

IV - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

V - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

VI - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

VII - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

VIII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8 14º Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante:
d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) ovalor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

| - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

Hl - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

Il - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

IV - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. Mag) '

V - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

VI - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município de
Rio Bonito do Iguaçu.

a) Será permitido o pagamento sem a devida regularidade uma única vez durante a execução
contratual.

VII - O município de Rio Bonito do Iguaçu poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

Vil - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, opagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no item
VII.

IX - O contido no item VII e VIII será objeto de investigação através do competente processo
administrativo.

X - Após o ateste do fiscal e gestor do contrato, os documentos elencados deverão ser enviados para
a Secretaria Municipal de Finanças para fins de liquidação, a qual deverá ocorrer no prazo de até 10
(dez) dias.

Prazo de Pagamento
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O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura e Boletim de Medição e autorização pela Secretaria de Obras e Urbanismo.

8 15º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP sendo: ] Ã
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| =(6/100) | =0,00016438
FS 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 16º No caso de recursos oriundos de convênios, o pagamento será realizado após a liberação da
parcela.

Forma de Pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

$ 17º Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8 18º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

$ 19º Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8 20º O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA OITAVA
DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO

A licitante se responsabilizará pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive no que tange a
materiais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil.
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| - Os serviços executados pela licitante devem estar de acordo com as melhores técnicas deengenharia e isentos de quaisquer defeitos, sendo garantidos por no mínimo 5 (cinco) anos, contados
da data do Termo de Recebimento Definitivo;

Il - A licitante deverá, dentro do prazo de garantia, efetuar imediatament quaisquer reparos e/ousubstituições sem nenhum ônus ou despesas para o Município; TY NM) <

Ill - A garantia será prestada com vistas a manter a obra executada em perfeitas condições de uso,sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante;

IV - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou,se for o caso, por meio de empresa especializada no ramo, de acordo com as normas técnicasespecíficas;

V - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelosbens, compreendendo a substituição de materiais, a realização de ajustes, reparos e correçõesnecessárias;

VI - Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens queapresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data denotificação;

VII - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo
Contratante;

VII - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perdada garantia inicialmente exigida;

IX - O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade daContratada;

X- A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquelefixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento dealguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

. CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
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Il - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos documentos Anexo | do Edital; 7 Pão)

ll - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

IV - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

VI - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

VII - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos;

VIII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

X - A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

XI - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

XII - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

XIII - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, 82º, da Leinº 14.133, de 2021.

XIV - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

XVII - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

XVIII - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

XIX - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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XX - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

XXI - Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a
garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de
extinção e pelo custo de eventual desmobilização.

XXIl - Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua

E oh ru PF

competência. My )
A

XXIII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e darelação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

Il - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/90);

Ill - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

IV - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

V - Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da Administração para a gestão do contrato;

VI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

VII - Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
SICAF, conforme legislação vigente;

VIII Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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IX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

X - Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

XI - Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no ii sse da
Administração; MN /

XII - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei
Federal n.º 14.133/21;

XIII - Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.

XIV - Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

XV - Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme normas específicas da ABNT:

XVI - Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou de
menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

XVII - Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos bens, obrigando-se a
substituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.

XVIII - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital, o fornecedor deverá substituir aquele bem que estiver em
desacordo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da notificação,
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

XIX - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
pela legislação;

XX - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Rio Bonito do Iguaçu ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

XXI - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município de Rio Bonito do Iguaçu, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por
seus empregados.

XxXII - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Rio Bonito do Iguaçu,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução;

XXIII - Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, qualquer material
que não atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu;
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XXIV - Comunicar por escrito ao Município de Rio Bonito do Iguaçu qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

XXV - A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise da qualidade do(s)
masterial(is) solicitado(s).

XXVI - A empresa deverá dar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de materiais eserviços utilizados.

XXVII - A placa de obra deverá conter as logomarcas das partes, conforme modelo fornecido pela
Secretaria de Obras e Urbanismo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA den
)OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
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|- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA GU
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl e XII)

A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de
retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (Cinco por
cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

8 1º - Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e
concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).

$ 2º - A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade
também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;
b) Acompanhar a execução do contrato principal;
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil;
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.

| - A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do
contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.

Il - A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

Ill - Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a
importância segurada indicada na apólice.
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância
segurada indicada na apólice.

$ 3º - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante avigência do contrato.

$ 4º - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item O deste contrato.

8 5º - Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.

S 6º - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

87º - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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| - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

Il - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

HI - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

S 8º - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item Ill a seguir, observada a legislação que rege a matéria.

| - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco
do Brasil, com correção monetária.

Il - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério competente.

Hll - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

IV - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

V - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contados
da data em que for notificada.

$ 9º - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

| - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, 84º, da Lein.º 14.133, de 2021).

Il - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro.

HI - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato.

IV - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

V - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII)
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

8 2º As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

$ 3º O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato. DA

8 4º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato o
servidor engenheiro civil Sr. ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

|- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

Il - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º);

Hll - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

VII - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

$ 5º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato da Secretária
Municipal de Educação, Cultura e Esportes o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

|- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
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a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

Il - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

Hll - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

V - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conformeo caso. A7YVI - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

VII - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, com dolo ou
culpa:

8 1º - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame inclusive a
declaração unificada;

$ 2º - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

| - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
Il - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
HI - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
IV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
V - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
VI - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
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durante a licitação
VII - fraudar a licitação

$ 3º - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

VIII - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
IX - induzir deliberadamente a erro no julgamento;
X - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

8 4º - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

| - advertência;
Il - multa;
HI - impedimento de licitar e contratar e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

8 5º - Na aplicação das sanções serão considerados: FO) =

| - a natureza e a gravidade da infração cometida.
Il - as peculiaridades do caso concreto
HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

$ 6º - A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

1- Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena relevância, de | Multa de 1% do valor do contrato + advertência
obrigação legal ou infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais grave
inexecução parcial de obrigação contratual | Multa de 3% do valor do contrato + advertência
principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da Administração, quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave
Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até 0,3%, calculada

sobre o valor global do contrato ou da parcela em
atraso

ll - Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que | Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
cause grave dano à Administração. de licitar
Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento

de licitar
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Deixar de entregar documentação exigida para o | Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
certame de licitar
Não manter proposta, salvo em decorrência de | Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
fato superveniente devidamente justificado de licitar
Não celebrar o contrato ou não entregar a | Multa de 20% do valor do contrato + impedimento
documentação exigida para a contratação, | de licitar
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta
Ensejar o retardamento da execução ou da | Multa de 15% do valor do contrato + impedimento
entrega do objeto da licitação sem motivo | de licitar
justificado A

Hll - Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa: HO)

Descumprimento Aplicação
Apresentar declaração ou documentação falsa | Multa de 25% do valor do contrato + declaração
exigida para o certame ou prestar declaração | de inidoneidade
falsa durante a licitação ou a execução do
contrato
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na | Multa de 25% do valor do contrato + declaração
execução do contrato de inidoneidade
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer | Multa de 20% do valor do contrato + declaração
fraude de qualquer natureza de inidoneidade
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os | Multa de 25% do valor do contrato + declaração
objetivos da licitação de inidoneidade
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei | Multa de 30% do valor do contrato + declaração
Federal nº 12.846/2013 de inidoneidade |

8 7º - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

8 8º - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8 9º - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas no $ 6º (Il), quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

8 10º - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens VI, VII, VIII, XI e XII, bem como
pelas infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,

5º, da Lei nº 14.133/2021.

8 11º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item V, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

8 12º - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e ficar /
as provas que pretenda produzir.

Emê E

$ 13º - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8 14º - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

$ 15º - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8 16º - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

8 17º - Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa,
civil e criminal de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou
estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se
dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846/2013.

$ 18º - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal e junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e Contratar
com a Administração Pública do Estado do Paraná.

$ 19º - As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente
devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública
Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
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8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Y TES

Ill - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

S 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros elas
contratados. e

$ 1º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 2º- A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 3º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 4º -. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.
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8 5º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Correio do Povo do Paraná http://www. jcorreiodopovo.com.br e disponibilizado e no sítio oficial
da Prefeitura https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) rma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021. - TRES

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná é / !
Concorrência Eletrônica nº xx/2025 á As
Processo Administrativo nº 317/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ..................... , inscrita no CNPJ sob o nº... ;
através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação de Concorrência Eletrônica nº xx/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ....
insérito no CPE Nº... esses censos e-mail [informar e-mail para envio do contrato.......], telefone
[informar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações,
rescisões contratuais e etc., poderão ser feitas através do e-mail... , e/ou
telefone/whatsapp............... produzindo para todos os fins, total validade jurídica para a ciência
inequívoca da contratada.

CNPJ 95 587 770/0001-99 nok er
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local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAGDE:mU=a +
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE d

(papel timbrado do licitante)
1 ) DO ICUAÇUPR

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná 7Y
Concorrência Eletrônica nº xx/2025 —
Processo Administrativo nº 317/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ....
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

("Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa).

() DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de
2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xx/2025 Página 81 de 89



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEMU
ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO )
(papel timbrado do licitante) Bio nc: SPoICUACUPR

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº xx/2025 Y A
Processo Administrativo nº 317/2025 )

Pelo presente instrumento, a empresa ...........s , inscrita no CNPJ sob o nº...
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO VII - MODELO DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES CONTÁBEIS
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 317/2025 Wi)

Pelo presente instrumento, a empresa ....
através de seu representante legal subscrito:

«. inscrita no CNPJ sob o nº... 7

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que:

| - As demonstrações abaixo correspondem a real situação da empresa;
Il - Esses índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível;
Ill - A qualquer tempo nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou
informações necessárias à comprovação das demonstrações.

Tipo de Índice Fórmula de Cálculo" Índice
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante

LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

'Substituir pelos valores em moeda corrente nacional (R$).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

(identificação, CRC e assinatura do contador da empresa)
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ANEXO VIII - MODELO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 317/2025

rá)Declaramos que o responsável técnico o Engenheiro Civil/Arquiteto ou equivalente (inserir o nome),
inscrito no CREA/CAU nº ID! , e RG.nº (inserir o número) ISSP/ |. elou o
acionista/proprietário/titular da empresa Sr. (inserir o nome) inscrito no CPF nº (inserir o número) e da
cédula de identidade RG. nº (inserir o número) representante da proponente (inserir o nome da
empresa), localizada (inserir o endereço completo-bairro-CEP), cidade de (inserir a cidade-estado),
devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra do objeto acima citado, da
Concorrência Eletrônica xx/2025 em epigrafe, bem como tomou conhecimento de todo o Edital,
projetos, planilhas, memoriais descritivos e demais anexos.

local e data

(identificação do responsável técnico, CREA/CAU e assinatura)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

Observação: A visita técnica é facultativa
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ANEXO IX - MODELO RENUNCIA A VISITA TÉCNICA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 317/2025

O representante da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do representante),
DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

local e data Ne)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 317/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ........... , inscrita no CNPJ sob o nº
através de seu representante legal subscrito: Y X

DECLARA, no caso de eventual contratação, que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a
vencer a referida licitação, é :

nº Nome Formação CREA/CAU Data do
nº registro

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro
técnico de profissionais.

local e data

(identificação do responsável técnico, CREA/CAU e assinatura)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO XI- CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 317/2025

local e data Não

(identificação do responsável técnico, CREA/CAU e assinatura)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

Obs: Poderá ser utilizada como modelo o Cronograma Anexo ao Edital.
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ANEXO XIl - RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE DEVERÃO
SER DISPONIBILIZADOS NA(S) OBRA(S)

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 317/2025

Pelo presente instrumento, a empresa
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, no caso de eventual contratação, compromete-se à prestar os serviços fazendo uso do(s)
equipamento(s) declinados, quais sejam:

nº Equipamento Marca/Modelo Série/Chassi Ano de
fabricação

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO XIll - CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº tinseriro número) /(inseriro ano). (inserir a sigla do licitador)
PROPONENTE : finseriro nome da proponente)

[MUNICÍPIO / LOCAL
OBJETO

ÁREA CONSTRUÍDA
LOTE

PRAZO DE EXECUÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS PRAZO DE EXECUÇÃO ( gias )
E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS, 30 So 90 120 150 180 210 240

01 UTILIZAÇÃO | disc Aisesemas A cesenado res los E cel oo coceal
QUANTIDADE

02 UIRIZAÇÃO: Cl ES eb o ir co ando ja RR X
QUANTIDADE Ç

03 CiAR Ate (Ne PA UR E END SN ES] E EN IR
[QUANTIDADE

04 UTILIZAÇÃO 1 dona Ea:
QUANTIDADE

05 it Lo ERR RAND JRR E CAPRI HOME CSN Ca E
QUANTIDADE

06 UTRIAÇÃO: Disse sucos asa seje ta AS)
[QUANTIDADE

07 UNAAÇÃO: Cl a dormeseoa) pasoaua Esc Du es sans pes ope de dedico
QUANTIDADE

08 UTILIZAÇÃO | do = a
QUANTIDADE

09 UTILIZAÇÃO | suatorsodinosensaksosnocandesoopannabaithessa andor cds essi
[QUANTIDADE

10 CA oi o fio DES ca OR DNA ES [SUNS EE AE LER
QUANTIDADE

11 UTILIZAÇÃO A o oferecer soro ssa Ss asa dE
QUANTIDADE

12 UTILIZAÇÃO
ass

[QUANTIDADE
13 UMA ssa us sucate lo eras boss ssa dias cosa op enadasas sao

QUANTIDADE
14 UTTRAÇÃO O Ciao cocotofess eat odo eis O seus rele pet

QUANTIDADE
15 UTRIAÇÃO ru ouidiesesttonl ecsestaslorediasedis=scecaslos o arde

[QUANTIDADE
16 [UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

EXEMPLO:
NN NONONONONONONONO UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

—finseriro local), (inserira data) de-(inseriro mês) de (inserir o ano)

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG nº,CREA nº e assinatura do engenh. habilitado)
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MEMORANDO INTERNO

A m ROTC:SS O pues

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA BRA: CRECHE
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCIA - TIPO 2 COM ÁREA DE
786,07Mº.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 22 de dezembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação



TITURA [UIIGIPAL

Pia! N87
MN
RIO DOy: )rSICUACU-PR

Procuradoria Geral do Município de Fio Gonito do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013 E

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER JURÍDICO É
PROCESSO DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA

Análise fase interna do Processo de Concorrência

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATOS.
PROCESSO ADMISTRATIVO DE CONCORRÊNCIA. FORMA ELETRONICA.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA: CRECHE
ESOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL — PROINFÂNCIA — TIPO 2 — ÁREA 786,07
M2, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI Nº 14.133/2021.VIABILIDADE.

RELATÓRIO

Foram encaminhados pelo Agente de Contratações para esse Procurador Municipal,
ETP, Termo de Referência, contações a minuta de Edital, minuta do Contrato Administrativo
e demais documentos relativos à licitação concorrência eletrônica, para a análise jurídica
acerca da viabilidade de deflagração do certame. Juntamente com a minuta do Edital verifica-
se a presença dos anexos de praxe visando à segurança jurídica e lisura no certame, além do
Edital, termo de operação de crédito 036842/2025 firmado entre o Município de Rio Bonito do
Iguaçu e a Caixa Econômica Federal, o Termo de Compromisso TRANSFERE.GOV no.
986063/2025 FNDE e o Município de Rio Bonito do Iguaçu, o Estudo Técnico Preliminar o
Termo de Referência/Projeto Básico, memorial descritivo da obra, e demais documentos
técnicos inerentes a futura contratação.

Ademais, consta a autorização da autoridade competente para determinar a realização
do certame. Na fase preparatória da licitação, a Administração Pública exterioriza a sua
necessidade contratação do objeto onde é avaliada a existência de dotação orçamentária para
fazer face às despesas decorrentes.

Constam os atos internos necessários emitidos por servidores revestidos de fé pública
e competentes pela análise e validação. Com as considerações iniciais, espera-se ser possível
adentrar em fase subsequente, com o fim de certificar a regularidade daquele que será o norte
de todo o certame, qual seja, o Edital.

É o sucinto relatório.

PRELIMINARMENTE

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos
termos do Art.8º, 83º da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstrajfido-
se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada óbstante,

P ip do o
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Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o art. 6º XXXVIII da referida Lei,
o objeto a ser licitado deve ser utilizado para contratação de bens e serviços especiais e de
obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: a)
menor preço; b) melhor técnica ou conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior retorno
econômico; e) maior desconto;

No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório obedecerá a uma
fase preparatória que estabelecerá requisitos legais para a instauração do certame, conforme
abaixo transcrito:

contratual;

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e
das condições de recebimento;
IV— o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; V - a
elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como
anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
Mill - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta
a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor
significativo do objeto, e de qualificação econômico financeira, justificativa dos critérios de
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melho
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empres: ]
consórcio; dar,
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa exec/
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VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e
à assistência técnica, quando for o caso;
MIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII — descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina”.

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos |, IV, VI,
Mill e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo 82º da referida norma. Quando não
contemplar os demais elementos previstos no art. 18, 81º, deverá a Administração apresentar
as devidas justificativas. No tocante ao inciso XIl, o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e
observadas sempre que incidentes ao caso concreto.

Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2022, deve a Administração observar as
regras constantes da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, que
dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de
bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

No presente caso, o valor estimado total da contratação é de R$ 3.659.791,65 (três
milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, setecentos e noventa e um reais e sessenta
e cinco centavos).

Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi juntado aos autos e reúne
cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que,o
instrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema. /

Já em relação à minuta de edital, o qual inclui a minuta do contrato administrativo,
reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Obse
que a minuta segue o modelo padrão elaborado pelo município.
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elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, 83º, da Lei nº 14.133, de 2021.

CONCLUSÃO

Ex positis, e obedecidas às demais regras contidas esta Procuradoria opina pelo
prosseguimento, não vendo objeções quanto ao prosseguimento do certame público tanto a
minuta do edital quanto os seus anexos, incluindo a minuta do contrato administrativo, foram
elaborados e atendem na forma da Lei 14.133/2021 ,-,

São os termos do parecer consultivo, salvo melhor juízo que submetemos à
deliberação superior.

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUASCOMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DELICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COMFUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SERDESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DEPESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DASILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação osservidores:
|- EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo deAssistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081 .679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissãode Diretor de Divisão II, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de OficialAdministrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il- COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de OficialAdministrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo deDesenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposiçõesem contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Duhlicada na larnal Yam Edicãa no 1440 da 91/N9/9N9E Dén E


